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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

NIRE 42300049417 
 

REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Data, Hora e Local: Aos 15 dias do mês de dezembro de 2019, às 11:00 horas, na sede 
social localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000. 
 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme assinaturas constantes neste documento. 
 
Mesa: Presidente. Fabiano Busnardo; Secretário. Clever Mannes. 
 
Ordem do dia: Deliberar acerca: a) Inclusão de atividades no objeto social; b) Aumento de 
capital social decorrente de ajuste societário deliberado entre os Acionistas; c) Aumento de 
capital social decorrente da capitalização de lucros acumulados; d) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. 
 
Deliberações: 
 
(i) Os Acionistas presentes que representam a totalidade do capital social votante da 
Companhia aprovam, por unanimidade, a inclusão das seguintes atividades secundárias no 
objeto social da Companhia:  
 
a) serviços de instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00);  
b) gestão de ativos intangíveis não financeiros (CNAE 7740-3/00);  
c) comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 
4752-1/00);  
d) atividades de cobranças e informações cadastrais (CNAE 8291-1/00); e 
e) construção de estações de redes de telecomunicações (CNAE 4221-9/04) 
 
Em razão da inclusão anteriormente descrita, o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: serviços de 
comunicação multimídia – SCM, provedores de acesso as redes de 
comunicações, portais, provedores de conteúdo e serviços de 
informação na internet, operadoras de televisão por assinatura 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E1BPb51KZonQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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por satélite, operadoras de televisão por assinatura por cabo, 
operadoras de televisão por assinatura por microondas, atividades 
de rádio, tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet, serviços de 
telefonia fixa comutada – STFC, comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática e telefonia móvel 
celular, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis e geração de energia 
elétrica, serviços de instalação e manutenção elétrica, gestão de 
ativos intangíveis não financeiros, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
atividades de cobranças e informações cadastrais; e construção de 
estações de redes de telecomunicações.” 

 
(ii) Os acionistas aprovam, por unanimidade, o aumento de capital social, elevando o atual 
capital social da Companhia de R$ 13.304.360,00 (treze milhões trezentos e quatro mil 
trezentos e sessenta reais) para R$ 13.304.380,83 (treze milhões trezentos e quatro mil 
trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), perfazendo um aumento de capital no 
valor total de R$ 20,83 (vinte reais e oitenta e três centavos), mediante emissão de 313.752 
(trezentas e treze mil setecentas e cinquenta e duas) novas ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, em decorrência da necessidade de ajuste de participação societária 
considerando as determinações do acordo societário vigente entre as partes, nos termos da 
Lista de Subscrição abaixo: 
 
 

 
Subscritor: CLEVER MANNES, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, 
nascido no dia 21.06.1975, portador da cédula de identidade nº 3/R 2.969.900 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 969.740.019-91, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, 
na Rua Pomeranos, nº 192, Bairro dos Pomeranos, CEP 89120-000 (“Clever”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

283.632 Ações Ordinárias  
pelo valor total aproximado de R$ 18,83 (dezoito 

reais e oitenta e três centavos). 
 

 
R$ 18,83 integralizado neste ato em moeda 
corrente nacional. 

 
Subscritor: EROLF SCHOTTEN, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, 
nascido no dia 12.11.1985, portador do RG nº 3869979 – SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
009.317.439-07, residente e domiciliado na Rua dos Jasmins, nº 52, bairro Sumaré, cidade de Rio do 
Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89165738 (“Erolf”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

15.060 Ações Ordinárias  
pelo valor total de R$ 1,00 (um real). 

 

 
R$ 1,00 integralizado neste ato em moeda 
corrente nacional. 
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Subscritora: RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO, brasileira, casada em regime de 
separação de bens, empresária, nascida no dia 21.11.1980, portadora do RG nº 3899735 – SESP/SC, 
inscrita no CPF sob o nº 005.580.889-10, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro 
das Capitais, CEP 89120-000 (“Rafaela”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

15.060 Ações Ordinárias  
pelo valor total de R$ 1,00 (um real). 

 

 
R$ 1,00 integralizado neste ato em moeda 
corrente nacional. 

 
(iii) O artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 13.304.380,83 (treze milhões trezentos e 
quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), 
dividido em 8.863.532 (oito milhões oitocentas e sessenta e três mil 
quinhentas e trinta e duas) Ações Ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, com direito a voto nas deliberações sociais.” 

 
(iv) O quadro de acionistas da Companhia passa a ser dividido da seguinte maneira: 
 

Acionistas Ações Ordinárias % 
FABIANO BUSNARDO 4.637.400 52,32% 
CLEVER MANNES 3.375.232 38,08% 
EROLF SCHOTTEN 425.450 4,80% 
RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO 425.450 4,80% 
 8.863.532 100% 

 
(v) Os acionistas consentem expressamente com a subscrição das ações decorrentes do 
aumento de capital ora realizado, renunciando a seus respectivos direitos de preferência. 
 
(vi) Após a reorganização societária acima, os acionistas aprovam, por unanimidade, o 
aumento de capital social, elevando o atual capital social da Companhia de R$ 
13.304.380,83 (treze milhões trezentos e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três 
centavos) para R$ 43.304.380,83 (quarenta e três milhões trezentos e quatro mil trezentos 
e oitenta reais e oitenta e três centavos), perfazendo um aumento de capital no valor total 
de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), mediante emissão de 3.000.000 (três milhões) 
novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, mediante capitalização dos 
lucros acumulados contabilizados pela Companhia em Novembro/2019, nos termos da 
Lista de Subscrição abaixo: 
 

 
Subscritora: FABIANO BUSNARDO, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, 
empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa 
Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”). 
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Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

1.569.600 Ações Ordinárias  
pelo valor total de R$ 15.696.000,00 (quinze 

milhões seiscentos e noventa e seis mil reais). 
 

 
Integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional mediante capitalização dos lucros 
acumulados. 
 

 
Subscritor: CLEVER MANNES, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, 
nascido no dia 21.06.1975, portador da cédula de identidade nº 3/R 2.969.900 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 969.740.019-91, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, 
na Rua Pomeranos, nº 192, Bairro dos Pomeranos, CEP 89120-000 (“Clever”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

1.142.400 Ações Ordinárias  
pelo valor total aproximado de R$ 11.424.000,00 
(onze milhões quatrocentos e vinte e quatro mil 

reais). 
 

 
Integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional mediante capitalização dos lucros 
acumulados. 
 

 
Subscritor: EROLF SCHOTTEN, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, 
nascido no dia 12.11.1985, portador do RG nº 3869979 – SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
009.317.439-07, residente e domiciliado na Rua dos Jasmins, nº 52, bairro Sumaré, cidade de Rio do 
Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89165738 (“Erolf”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

144.000 Ações Ordinárias  
pelo valor total de R$ 1.440.000,00 (um milhão 

quatrocentos e quarenta mil reais). 
 

 
Integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional mediante capitalização dos lucros 
acumulados. 
 

 
Subscritora: RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO, brasileira, casada em regime de 
separação de bens, empresária, nascida no dia 21.11.1980, portadora do RG nº 3899735 – SESP/SC, 
inscrita no CPF sob o nº 005.580.889-10, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro 
das Capitais, CEP 89120-000 (“Rafaela”). 
 

Número de Ações e Valor Forma de Integralização 
 

144.000 Ações Ordinárias  
pelo valor total de R$ 1.440.000,00 (um milhão 

quatrocentos e quarenta mil reais). 
 

 
Integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional mediante capitalização dos lucros 
acumulados. 
 

 
(vi) O artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 43.304.380,83 (quarenta e três milhões 
trezentos e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três 
centavos), dividido em 11.863.532 (onze milhões oitocentas e 
sessenta e três mil quinhentas e trinta e duas) Ações Ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, com direito a voto nas 
deliberações sociais.” 
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(vii) O quadro de acionistas da Companhia passa a ser dividido da seguinte maneira: 
 

Acionistas Ações Ordinárias % 
FABIANO BUSNARDO 6.207.000 52,32% 
CLEVER MANNES 4.517.632 38,08% 
EROLF SCHOTTEN 569.450 4,80% 
RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO 569.450 4,80% 
 11.863.532 100% 

 
(viii) Os acionistas consentem expressamente com a subscrição das ações decorrentes do 
aumento de capital ora realizado, renunciando a seus respectivos direitos de preferência. 
 
(ix) Os acionistas ratificam integralmente as demais disposições do Estatuto Social que não 
foram incompatíveis com as alterações ora realizadas. 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei n. 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Fabiano Busnardo; 
Secretário: Clever Mannes. Acionistas: (i) Fabiano Busnardo; (ii) Clever Mannes; (iii) Erolf 
Schotten; e (iv) Rafaela Cristiane Kisner Busnardo. 
 

Timbó/SC, 15 de dezembro de 2019. 
Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionistas:  
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
Clever Mannes 
 
 
Erolf Schotten  
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
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Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2020
SOB N: 20204739829

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO
204739829 - 11/02/2020PROTOCOLO
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MATRIZ



���������	
���
������������	�����������
���
�	
����������	����
��	������������

�
������	����������� ����!
�����
������� �����	�� ���������"#������������� 

"��	����	�$
	���%"#&#'%��(�)��*+%"#���*������

���	������	����$��	��	
��	
��������	��,��$-��
	���./��	��.��.���.0
����	��������1����	��������	��������.��$2

�,���	
�������34 4�� ��4

������5$����������	��������������
�	��	�	����������	�������������$�
��	����������
���6�	7�
8��8��9���	�
	�:
��9�	
�
�	��	2	
�;���

����������

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 103541/2020-03 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 05/02/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

NIRE 42300049417 
 
 

REALIZADA NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de fevereiro de 2020, às 14:00 horas, na sede 
social localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000. 
 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme assinaturas constantes neste documento. 
 
Mesa: Presidente. Fabiano Busnardo; Secretário. Clever Mannes. 
 
Ordem do dia: Deliberar acerca: a) Aprovação do Protocolo e Justificação referente a 
incorporação da sociedade HBINFO PROVEDOR LTDA (CNPJ nº 05.629.567/0001-45) 
pela Companhia, com a abertura de filial; e c) Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação. 
 
Deliberações: 
 
(i) Os Acionistas presentes que representam a totalidade do capital social votante da 
Companhia aprovam, por unanimidade, a incorporação da sociedade HBINFO 
PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.629.567/0001-45, NIRE 42203293406, com sede localizada na Rua Otavio Moreira de 
Andrade, nº 220, bairro Centro, cidade de Fraiburgo, estado de Santa Catarina, CEP 89580-
000, nos exatos termos e condições apresentados no Protocolo e Justificação, documento 
esse anexo à presente Ata. A Companhia irá manter as atividades no endereço da 
Incorporada, mediante abertura de filial, conforme previsto abaixo, com as mesmas 
atividades da matriz. 
 
(i.a) A Companhia resolve abrir a seguinte filial: Filial 22 – Fraiburgo/SC: localizada na 
cidade de Fraiburgo, estado de Santa Catarina, na Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 220, 
bairro Centro, CEP 89580-000. 
 
(ii) Os Acionistas aprovam, por unanimidade, o Laudo Técnico de Avaliação utilizado no 
Protocolo e Justificação realizado pela empresa especializada Perícias Contábeis Ltda, CRC 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9G1nathuHzqWg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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008223-O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com sede localizada na Rua 
Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-
450. 
 
(iii) Não haverá aumento de capital social decorrente do procedimento de incorporação. 
 
(iv) Competirá ao Diretor Presidente da Companhia praticar todos os atos necessários à 
efetivação da Incorporação, incluindo a extinção da Incorporada com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal.  
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei n. 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Fabiano Busnardo; 
Secretário: Clever Mannes. Acionistas: (i) Fabiano Busnardo; e (ii) Clever Mannes; (iii) 
Erolf Schotten; (iv) Rafaela Cristiane Kisner Busnardo; e (v) Gabriela Busnardo 
Campregher.  
 

Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020. 
Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionistas:  
 
Fabiano Busnardo 
 
 
Clever Mannes 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
Gabriela Busnardo 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

NIRE 42901283376
CNPJ 02.255.187/0023-05
ENDERECO: RUA OTAVIO MOREIRA DE ANDRADE, FRAIBURGO - SC
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204564336

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2020
SOB N: 20204564336

023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO
204564336 - 09/03/2020PROTOCOLO
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204564336           

TERMO DE AUTENTICACAO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.255.187/0023-05
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/02/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *) 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R OTAVIO MOREIRA DE ANDRADE 

NÚMERO 
220 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.580-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FRAIBURGO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NFE.TPA@REDEUNIFIQUE.COM.BR 

TELEFONE 
(47) 3380-0800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2020 às 09:31:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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EXTINÇÃO POR INCORPORAÇÃO DA  
HBINFO PROVEDOR LTDA 
CNPJ nº 05.629.567/0001-45 

NIRE 42203293406 
 
 
 
No dia 25 de fevereiro do ano de 2020, às 14h, a presente abaixo relacionada, 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000, devidamente representada pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano 
Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, nascido 
no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito 
no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado 
de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 89120-000 
(“Unifique”), representando a totalidade do capital social da empresa HBINFO 
PROVEDOR LTDA (“HBINFO” ou “ “Incorporada”), sociedade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.629.567/0001-45, NIRE 42203293406, com sede localizada na 
Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 220, bairro Centro, cidade de Fraiburgo, estado de 
Santa Catarina, CEP 89580-000, resolveu dissolver e extinguir a HBINFO diante da 
deliberação ora realizada que decidiu pela incorporação da empresa HBINFO 
PROVEDOR LTDA, ora Incorporada, pela sociedade Unifique Telecomunicações S/A, 
pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 42300049417, 
com sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000 (“Unifique” ou “Incorporadora”). 
 
Ordem do dia: (i) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação referente a incorporação da 
HBINFO PROVEDOR LTDA, acima qualificada, pela sociedade Unifique 
Telecomunicações S/A, acima qualificada; (ii) Deliberar acerca da aprovação do Laudo 
Técnico de Avaliação; (iii) Deliberar sobre os atos necessários à incorporação. 
 
A sócia Unifique Telecomunicações S/A, que representa a totalidade do capital social da 
Incorporada, já devidamente integralizado em moeda corrente nacional, aprova, por 
unanimidade, as bases da operação devidamente discriminadas no Protocolo e 
Justificação de Incorporação, bem como aprova o Laudo Técnico de Avaliação utilizado 
no Protocolo e Justificação realizado pela empresa especializada Perícias Contábeis Ltda, 
CRC 008223-O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com sede localizada na 
Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88010-450. 
 
A incorporação da Incorporada pela Incorporadora será realizada sem aumento de capital 
social. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FGazNy28jcMQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 77774221972-FABIANO BUSNARDO
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Em razão da presente incorporação, a sócia Unifique declara, ainda, extinta, para todos 
efeitos a empresa HBINFO PROVEDOR LTDA, com o arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina. 
 
Competirá ao Diretor Presidente da Incorporadora, Sr. Fabiano Busnardo, praticar todos 
os atos necessários à implementação da Incorporação, incluindo a extinção da 
Incorporada (HBINFO PROVEDOR LTDA) com a baixa da inscrição da mesma nas 
repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção dos 
livros contábeis da empresa ora distratada pelo prazo legal. Os custos e despesas 
decorrentes da implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da 
Incorporadora. 
 
E por estarem assim justos e acertados, assinam a Extinção por Incorporação em 01 
(uma) via. 
 
São José/SC, 25 de fevereiro de 2020.  
 
 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Diretor Presidente Fabiano Busnardo 
Sócia 
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Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204562775

NIRE 42203293406
CNPJ 05.629.567/0001-45
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2020
SOB N: 20204562775

003 - EXTINCAO/DISTRATO/DESCONSTITUICAOEVENTO
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HBINFO PROVEDOR LTDANOME DA EMPRESA

204562775           

TERMO DE AUTENTICACAO
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO  
 
 
 
 
HBINFO PROVEDOR LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
 
 
 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9Ej-Wogi0u7Ig&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|77774221972-FABIANO BUSNARDO|06581605913-THIARLES VARGAS GRANDO
90948521953-PERICLES DE OLIVEIRA BORGES
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 
 
DATA DO 
LAUDO: 

25.02.2020 DATA-BASE: 31.12.2019 

 
SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 
 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

 
 
OBJETO: Avaliar a totalidade das quotas de emissão da empresa HBINFO PROVEDOR 
LTDA, doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 
 

Sociedade limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.629.567/0001-45, NIRE 42203293406, com 
sede localizada na Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 
220, bairro Centro, cidade de Fraiburgo, estado de 
Santa Catarina, CEP 89580-000. 

 
 
OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 
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Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 
 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 
2019.  

 
2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 
 
As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 
 
O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 
 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades 
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante 
que possa caracterizar conflito de interesses. 

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma, 
sujeitos às conclusões deste Relatório. 

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões 
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências, 
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos. 

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as 
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo. 

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou 
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em 
questão, que não os listados no presente Relatório. 

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias 
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões 
contidas no mesmo. 

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus 
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões. 

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de 
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções, 
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios. 

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram, 
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter 
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das 
conclusões contidas neste trabalho. 
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
 

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados 
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa 
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos 
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade. 

 
• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou 

revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa 
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da 
sociedade. 
 

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades 
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como 
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e 
constantes neste Laudo. 
 

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus 
sócios, visando ao objetivo já descrito. 
 

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão 
deste Laudo. 
 

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem 
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo. 

 
4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
 
Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 
 
Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 2019 (Anexo I). 
 
O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 
 
O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 
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O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 
 
Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 
 
A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 
 
Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 
 
5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE 
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 
 
Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 
 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
31/12/2019 

ATIVO CIRCULANTE R$ 966.237,37  

ATIVO NÃO CIRCULANTE - 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO - 

TOTAL DO ATIVO R$ 966.237,37 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 9.719,87  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE -  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 956.517,50 

TOTAL DO PASSIVO R$ 966.237,37 

 
A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas de 
emissão da Sociedade Alvo é de R$ 956.237,37 (novecentos e cinquenta e seis mil duzentos 
e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), através da verificação da existência, da 
avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido foi avaliado a 
valor contábil. 
 
Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 956.237,37 
(novecentos e cinquenta e seis mil duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) 
em 31 de dezembro de 2019, conforme tabela acima. 
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A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 31 de dezembro de 2019.  

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 956.237,37 (novecentos e 
cinquenta e seis mil duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), em 31 de 
dezembro de 2019, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos relevantes, e 
avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 25 de fevereiro de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 
 

[Documento à parte – Balanço Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 
 
DATA DO 
LAUDO: 

25.02.2020 DATA-BASE: 31.12.2019 

 
SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 
 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

 
 
OBJETO: Avaliar a totalidade das quotas de emissão da empresa HBINFO PROVEDOR 
LTDA, doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 
 

Sociedade limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.629.567/0001-45, NIRE 42203293406, com 
sede localizada na Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 
220, bairro Centro, cidade de Fraiburgo, estado de 
Santa Catarina, CEP 89580-000. 

 
 
OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 
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Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 
 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 
2019.  

 
2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 
 
As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 
 
O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 
 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades 
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante 
que possa caracterizar conflito de interesses. 

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma, 
sujeitos às conclusões deste Relatório. 

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões 
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências, 
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos. 

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as 
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo. 

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou 
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em 
questão, que não os listados no presente Relatório. 

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias 
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões 
contidas no mesmo. 

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus 
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões. 

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de 
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções, 
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios. 

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram, 
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter 
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das 
conclusões contidas neste trabalho. 
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
 

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados 
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa 
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos 
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade. 

 
• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou 

revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa 
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da 
sociedade. 
 

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades 
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como 
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e 
constantes neste Laudo. 
 

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus 
sócios, visando ao objetivo já descrito. 
 

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão 
deste Laudo. 
 

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem 
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo. 

 
4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
 
Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 
 
Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 2019 (Anexo I). 
 
O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 
 
O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 
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O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 
 
Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 
 
A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 
 
Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 
 
5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE 
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 
 
Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 
 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
31/12/2019 

ATIVO CIRCULANTE R$ 966.237,37  

ATIVO NÃO CIRCULANTE - 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO - 

TOTAL DO ATIVO R$ 966.237,37 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 9.719,87  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE -  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 956.517,50 

TOTAL DO PASSIVO R$ 966.237,37 

 
A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas de 
emissão da Sociedade Alvo é de R$ 956.237,37 (novecentos e cinquenta e seis mil duzentos 
e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), através da verificação da existência, da 
avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido foi avaliado a 
valor contábil. 
 
Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 956.237,37 
(novecentos e cinquenta e seis mil duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) 
em 31 de dezembro de 2019, conforme tabela acima. 
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A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 31 de dezembro de 2019.  

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 956.237,37 (novecentos e 
cinquenta e seis mil duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), em 31 de 
dezembro de 2019, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos relevantes, e 
avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 25 de fevereiro de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 
 

[Documento à parte – Balanço Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA HBINFO 
PROVEDOR LTDA (“Incorporada”) PELA UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES 

S/A (“Incorporadora”) 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo: 
 
HBINFO PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.629.567/0001-45, NIRE 42203293406, com sede localizada na Rua Otavio Moreira 
de Andrade, nº 220, bairro Centro, cidade de Fraiburgo, estado de Santa Catarina, CEP 
89580-000 (“Incorporada” e/ou “HBINFO”), representada pelo Administrador Sr. Fabiano 
Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, nascido no 
dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de 
Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 89120-000 
(“Fabiano”); 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000 (“Incorporadora” e/ou “Unifique”), devidamente representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 
2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”); 
 
Reuniram-se em primeira convocação, na sede da Incorporadora, sendo referidas 
individualmente como Parte e conjuntamente como Partes ou Sociedades; 
 
Considerando que o Administrador das respectivas Partes concluíu ser aconselhável a 
incorporação da sociedade HBINFO na Companhia Unifique com o objetivo de otimizar e 
simplificar a estrutura organizacional das partes envolvidas, com a consequente extinção 
da sociedade Incorporada; 
 
Considerando que a sociedade HBINFO cumpriu seus objetivos sociais por um 
determinado período; 
 
Resolvem as Partes celebrar, na melhor forma de direito, o presente Protocolo e 
Justificação, que tem por objetivo fixar as condições básicas da incorporação, condições 
essas que são oportunamente submetidas à deliberação dos sócios e acionistas das Partes, 
na forma da lei. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9GQyGGyBtE62Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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PROTOCOLO 
 
Cláusula Primeira – Resumo da Operação 
 
1.1. A operação objeto do presente Protocolo objetiva à incorporação da totalidade das 
quotas de capital social da HBINFO pela Unifique, de modo que o procedimento faz parte 
do processo de reorganização societária das Sociedades, resultando em um maior 
aproveitamento de sinergias existentes entre as Sociedades e, portanto, gerando benefícios 
financeiros e comerciais para ambas as Sociedades. A incorporação resultará em uma maior 
eficiência operacional, administrativa e financeira, com a redução de custos operacionais 
para a Incorporadora.  
 
1.2. Considerando que o Laudo Técnico de Avaliação concluiu que a sociedade HBINFO 
possui o valor patrimonial contábil de R$ 956.237,37 (novecentos e cinquenta e seis mil 
duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), a incorporação da HBINFO pela 
Unifique será realizada sem aumento de capital social na Incorporadora, tendo em vista 
que a Unifique é a única sócia da Incorporada, e com a manutenção das atividades no 
respectivo endereço até então utilizado pela Incorporada. As mudanças decorrentes da 
operação serão devidamente registradas no balanço patrimonial da Unifique. Por força da 
operação em tela, não há que se falar em direito de retirada. Em função da operação, para 
todos os fins de direito a Sociedade Incorporada será extinta, no caso a HBINFO. 
 
Cláusula Segunda – Descrição e Objetivos da Incorporação 
 
2.1. A Incorporação visa à extinção da HBINFO e sucessão de todos os seus direitos e 
obrigações pela Unifique.  
 
Cláusula Terceira – Aprovação da Incorporação  
 
3.1. A Incorporação deverá ser objeto de deliberação dos sócios e acionistas das respectivas 
Sociedades, na forma da legislação vigente e dos respectivos atos constitutivos das 
Sociedades. 
 
Cláusula Quarta – Composição do Capital Social das Sociedades 
 
4.1. A HBINFO atualmente possui capital social de R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e 
cinco mil reais), já devidamente integralizado em moeda corrente nacional. O capital social 
é 100% (cem por cento) detido pela sócia Unifique Telecomunicações S/A.  
 
4.2. O capital social da Unifique é de R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos 
e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), dividido em 
11.893.265 (onze milhões oitocentas e noventa e três mil duzentas e sessenta e cinco) 
Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional. O capital social está dividido entre os acionistas: a) Fabiano Busnardo 
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(52,19%); b) Clever Mannes (37,98%); c) Erolf Schotten (4,79%); d) Rafaela Cristiane 
Kisner Busnardo (4,79%); e Gabriela Busnardo Campregher (0,25%). 
 
Cláusula Quinta – Avaliação 
 
5.1. A avaliação da Incorporada foi realizada pela empresa especializada Borges Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223/O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065/0001-24, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88010-450, a qual apresentou o respectivo Laudo Técnico de 
Avaliação através do qual a Incorporada foi avaliada a partir de suas demonstrações 
financeiras com a data-base (31.12.2019), pelo seu Valor Patrimonial/Contábil. O 
respectivo laudo permanecerá arquivado na sede da Unifique. 
 
5.2. A empresa Borges Perícias Contábeis Ltda declarou não haver qualquer conflito ou 
comunhão de interesses, atual ou potencial, com o controlador de qualquer das Sociedades, 
ou em face de seus respectivos sócios minoritários, ou, ainda, no tocante à própria 
incorporação que pudesse impedir ou afetar a preparação do Laudo Técnico de Avaliação 
a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada. 
 
Cláusula Sexta – Incorporação da Totalidade do Patrimônio da HBINFO na Unifique 
Sem Aumento de Capital Social na Sociedade Incorporadora 
 
6.1. Mediante aprovação da incorporação da totalidade do valor patrimonial contábil da 
HBINFO o capital social da Unifique não será aumentado, tendo em vista que a Unifique 
é a única sócia da Incorporada e as mutações decorrentes da operação serão devidamente 
registradas no balanço patrimonial da Unifique. 
 
Cláusula Sétima – Efeitos Patrimoniais na Unifique em Decorrência da Incorporação 
 
7.1. Por se tratar de operação de Incorporação, as variações patrimoniais posteriores à data 
base do Balanço Patrimonial da HBINFO (31.12.2019) até a data da efetivação da operação 
serão devidamente escrituradas em seus respectivos livros contábeis. O resultado de 
variações patrimoniais apurado pela HBINFO até a data do evento será apropriado ao 
resultado da sociedade Incorporadora. 
 
7.2. Conforme estabelecido no balanço patrimonial levantado na Data Base, a HBINFO 
possui valor contábil equivalente a R$ 956.237,37 (novecentos e cinquenta e seis mil 
duzentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), nos termos do Laudo Técnico de 
Avaliação em Anexo.  
 
Cláusula Oitava – Extinção da Sociedade Incorporada 
 
8.1. A efetivação da Incorporação acarretará na extinção da sociedade Incorporada que será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
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8.2. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio das Incorporada, bem como os bens 
móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da mesma passarão a ser 
de propriedade da Unifique como resultado da Incorporação. 
 
Cláusula Nona – Alteração no Estatuto Social da Unifique 
 
9.1. Em decorrência da incorporação de quotas objeto deste Protocolo, sem necessidade de 
aumento do capital social, os acionistas da Unifique deliberarão sobre a alteração dos 
artigos do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a incorporação e abertura de 
filial no seguinte endereço: (i) Filial 22 – Fraiburgo/SC: localizada na cidade de Fraiburgo, 
estado de Santa Catarina, na Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 220, bairro Centro, CEP 
89580-000. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Cláusula Décima – Razões que Fundamentam a Incorporação 
 
10.1. A presente Operação de Incorporação justifica-se pelos seguintes motivos: a) 
Aumentar a competividade da Unifique; b) Reduzir os custos operacionais das sociedades 
valendo-se das sinergias da operação; e c) Otimizar e simplificar a estrutura societária e 
operacional da Unifique, consequentemente reduzindo seus custos e gerando valor aos seus 
sócios, tendo em vista que a HBINFO já cumpriu seu propósito como franqueada. 

 
Cláusula Décima Primeira – Efetivação da Incorporação 
 
11.1. A efetivação da Incorporação dependerá dos seguintes atos: 
 
a) Pela Incorporadora: Aprovação da nomeação da Empresa especializada pelo Laudo 
Técnico de Avaliação, Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação, Aprovação 
do Laudo Técnico de Avaliação com o valor patrimonial contábil apurado, juntamente com 
a correspondente alteração do seu Estatuto Social, deliberando sobre o aumento de capital 
social, a abertura da respectiva filial e extinção da Incorporada; 
 
b) Pela Incorporada: Ato de Extinção por Incorporação com a Aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação e Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação e autorização 
para a prática dos atos necessários à incorporação, com a consequente extinção da 
Incorporada. 
 
Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 
 
12.1. Competirá ao Diretor Presidente da Unifique praticar todos os atos necessários à 
implementação da incorporação, incluindo a extinção da HBINFO com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
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12.2. Qualquer modificação do presente Protocolo somente poderá ser formalizada por 
escrito, mediante a assinatura dos representantes legais da Incorporadora e das Incorporada. 
 
12.3. As Partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 
 
Estando assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação em 01 (uma) via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020.  
 
Incorporadora: 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
Incorporada: 
 

HBINFO PROVEDOR LTDA 
CNPJ nº 07.783.609/0001-23 

(Administrador Fabiano Busnardo) 
 
 
Acionistas da Incorporadora: 
 
Fabiano Busnardo 
 
Clever Mannes 
 
Erolf Schotten   
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
 
 
Sócia da Incorporada: 
 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Diretor Presidente Fabiano Busnardo 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2020
SOB N: 20204564123

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIOEVENTO
310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIOATO
204564123 - 09/03/2020PROTOCOLO
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204564123           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

WBT INTERNET S/A 
CNPJ nº 10.783.976/0001-31 

NIRE 42300049344 
 
 

REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2020 
 
 

Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de março de 2020, às 14:00 horas, na sede social 
localizada na cidade de São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão 
Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 89290-045. 
 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da acionista Unifique 
Telecomunicações S/A, que representa 100% (cem por cento) do capital social com direito 
a voto, nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por 
Ações, conforme assinaturas constantes neste documento. 
 
Mesa: Presidente. Fabiano Busnardo; Secretário. Clever Mannes. 
 
Ordem do dia: (i) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação referente a incorporação da 
WBT INTERNET S/A, acima qualificada, pela sociedade Unifique Telecomunicações S/A, 
sociedade anônima de capital fechado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com sede localizada no Estado de Santa 
Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, Timbó, CEP 89120-000, devidamente 
representada pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de 
separação total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de 
identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente 
e domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000; (ii) Deliberar acerca da aprovação do Laudo Técnico 
de Avaliação; (iii) Deliberar sobre os atos necessários à incorporação. 
 
Deliberações: 
 
(i) A acionista Unifique Telecomunicações S/A, que representa a totalidade do capital social 
da Incorporada, já devidamente integralizado em moeda corrente nacional, aprova, por 
unanimidade, as bases da operação devidamente discriminadas no Protocolo e Justificação 
de Incorporação, bem como aprova o Laudo Técnico de Avaliação utilizado no Protocolo e 
Justificação realizado pela empresa especializada Perícias Contábeis Ltda, CRC 008223-O-
7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com sede localizada na Rua Saldanha 
Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-450. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9EbEddLoy11uw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|77774221972-FABIANO BUSNARDO
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A incorporação da Incorporada pela Incorporadora será realizada sem aumento de capital 
social. 
 
Em razão da presente incorporação, a acionista Unifique declara, ainda, extinta, para todos 
efeitos a empresa WBT INTERNET S/A, com o arquivamento deste ato na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina. 
 
Competirá ao Diretor Presidente da Incorporadora, Sr. Fabiano Busnardo, praticar todos os 
atos necessários à implementação da Incorporação, incluindo a extinção da Incorporada 
(WBT INTERNET S/A) com a baixa da inscrição da mesma nas repartições federais, 
estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção dos livros contábeis da 
empresa ora distratada pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei n. 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Fabiano Busnardo; 
Secretário: Clever Mannes. Acionista: (i) Unifique Telecomunicações S/A. 
 

São Bento do Sul/SC, 31 de março de 2020. 
Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionista:  
 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Diretor Presidente Fabiano Busnardo 
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Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204370612

NIRE 42300049344
CNPJ 10.783.976/0001-31
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2020
SOB N: 20204370612

003 - EXTINCAO/DISTRATO/DESCONSTITUICAOEVENTO
003 - EXTINCAO/DISTRATO/DESCONSTITUICAOATO
204370612 - 27/04/2020PROTOCOLO
WBT INTERNET S/ANOME DA EMPRESA

204370612           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

NIRE 42300049417 
 
 

REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2020 
 
 

Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de março de 2020, às 14:00 horas, na sede social 
localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, Timbó, 
CEP 89120-000. 
 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme assinaturas constantes neste documento. 
 
Mesa: Presidente. Fabiano Busnardo; Secretário. Clever Mannes. 
 
Ordem do dia: Deliberar acerca: a) Aprovação do Protocolo e Justificação referente a 
incorporação da sociedade WBT INTERNET S/A (CNPJ nº 10.783.976/0001-31) pela 
Companhia, com a abertura de filial; b) Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação; e c) 
Inclusão de atividade no objeto social. 
 
Deliberações: 
 
(i) Os Acionistas presentes que representam a totalidade do capital social votante da 
Companhia aprovam, por unanimidade, a incorporação da sociedade WBT INTERNET 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.783.976/0001-31, 
NIRE 42300049344, com sede localizada na cidade de São Bento do Sul, estado de Santa 
Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 89290-045, nos exatos 
termos e condições apresentados no Protocolo e Justificação, documento esse anexo à 
presente Ata. A Companhia irá manter as atividades no endereço da Incorporada, mediante 
abertura de filial, conforme previsto abaixo, com as mesmas atividades da matriz. 
 
(i.a) A Companhia resolve abrir a seguinte filial: Filial 23 – São Bento do Sul/SC: localizada 
na cidade de São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, 
bairro 25 de Julho, CEP 89290-045. 
 
(ii) Os Acionistas aprovam, por unanimidade, o Laudo Técnico de Avaliação utilizado no 
Protocolo e Justificação realizado pela empresa especializada Perícias Contábeis Ltda, CRC 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HQdv5y1c72aQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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008223-O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com sede localizada na Rua 
Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-
450. 
 
(iii) Não haverá aumento de capital social decorrente do procedimento de incorporação. 
 
(iv) Competirá ao Diretor Presidente da Companhia praticar todos os atos necessários à 
efetivação da Incorporação, incluindo a extinção da Incorporada com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal.  
 
(v) Por fim, os Acionistas presentes que representam a totalidade do capital social votante 
da Companhia aprovam, por unanimidade, a inclusão das seguintes atividades no objeto 
social da Companhia: a) comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 
4781-4/00); e b) comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(CNAE 4789-0/99). Em razão da inclusão anteriormente descrita, o artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: serviços de 
comunicação multimídia – SCM, provedores de acesso as redes de 
comunicações, portais, provedores de conteúdo e serviços de 
informação na internet, operadoras de televisão por assinatura 
por satélite, operadoras de televisão por assinatura por cabo, 
operadoras de televisão por assinatura por microondas, atividades 
de rádio, tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet, serviços de 
telefonia fixa comutada – STFC, comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática e telefonia móvel 
celular, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis e geração de energia 
elétrica; instalação e manutenção elétrica, gestão de ativos 
intangíveis não financeiros, comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação, atividades de cobrança 
e informações cadastrais, construção de estações e redes de 
telecomunicações, comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; comércio varejista de produtos.” 

 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei n. 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Fabiano Busnardo; 
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Secretário: Clever Mannes. Acionistas: (i) Fabiano Busnardo; e (ii) Clever Mannes; (iii) 
Erolf Schotten; (iv) Rafaela Cristiane Kisner Busnardo; e (v) Gabriela Busnardo 
Campregher.  

Timbó/SC, 31 de março de 2020. 
 

Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionistas:  
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
Clever Mannes 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
Gabriela Busnardo 
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Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

NIRE 42901285271
CNPJ 02.255.187/0024-96
ENDERECO: RUA ESTEVAO BUSCHLE, SAO BENTO DO SUL - SC
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 42901285271
042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204366925

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2020
SOB N: 20204366925

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO
204366925 - 29/04/2020PROTOCOLO
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204366925           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

WBT INTERNET S/A 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E4tR1xWgRLnQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|77774221972-FABIANO BUSNARDO|92116205972-ANDRE EUGENIO BRUSTOLIN
90948521953-PERICLES DE OLIVEIRA BORGES
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 

DATA DO 
LAUDO: 

31.03.2020 DATA-BASE: 29.02.2020 

SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

OBJETO: Avaliar a totalidade das ações de emissão da sociedade WBT INTERNET S/A, 
doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.783.976/0001-31, NIRE 
42300049344, com sede localizada na cidade de São 
Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua 
Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 
89290-045. 

OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 

1. INTRODUÇÃO

Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 
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Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 29 de fevereiro de
2020. 

2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante
que possa caracterizar conflito de interesses.

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma,
sujeitos às conclusões deste Relatório.

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências,
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos.

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo.

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em
questão, que não os listados no presente Relatório.

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões
contidas no mesmo.

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões.

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções,
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios.

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram,
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens,
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das
conclusões contidas neste trabalho.
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade.

• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou
revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da
sociedade.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e
constantes neste Laudo.

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus
sócios, visando ao objetivo já descrito.

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão
deste Laudo.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo.

4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 

Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 29 de fevereiro de 2020 (Anexo I). 

O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 

O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 30/04/2020
Arquivamento 20204370639 Protocolo 204370639 de 27/04/2020 NIRE 42300049417
Nome da empresa UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 89524994472901
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

30/04/2020

O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 

Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 

A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 

Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 

5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 

Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
29/02/2020 

ATIVO CIRCULANTE 808.749,06 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.726.517,50 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO 1.696.702,76 

TOTAL DO ATIVO 2.535.266,56 

PASSIVO CIRCULANTE 1.188.641,30 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (11.522,63) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.358.147,89 

TOTAL DO PASSIVO 2.535.266,56 

A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas de 
emissão da Sociedade Alvo é de R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta e oito 
mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), através da verificação da 
existência, da avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido 
foi avaliado a valor contábil. 

Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 1.358.147,89 
(um milhão trezentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove 
centavos) em 29 de fevereiro de 2020, conforme tabela acima. 
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A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 29 de fevereiro de 2020.  

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 1.358.147,89 (um milhão 
trezentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), 
em 29 de fevereiro de 2020, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos 
relevantes, e avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 31 de março de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 
 

[Documento à parte – Balanço Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

WBT INTERNET S/A 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 

DATA DO 
LAUDO: 

31.03.2020 DATA-BASE: 29.02.2020 

SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

OBJETO: Avaliar a totalidade das ações de emissão da sociedade WBT INTERNET S/A, 
doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.783.976/0001-31, NIRE 
42300049344, com sede localizada na cidade de São 
Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua 
Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 
89290-045. 

OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 

1. INTRODUÇÃO

Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 
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Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 29 de fevereiro de
2020. 

2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante
que possa caracterizar conflito de interesses.

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma,
sujeitos às conclusões deste Relatório.

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências,
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos.

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo.

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em
questão, que não os listados no presente Relatório.

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões
contidas no mesmo.

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões.

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções,
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios.

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram,
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens,
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das
conclusões contidas neste trabalho.
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade.

• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou
revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da
sociedade.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e
constantes neste Laudo.

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus
sócios, visando ao objetivo já descrito.

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão
deste Laudo.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo.

4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 

Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 29 de fevereiro de 2020 (Anexo I). 

O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 

O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 
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O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 

Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 

A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 

Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 

5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 

Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
29/02/2020 

ATIVO CIRCULANTE 808.749,06 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.726.517,50 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO 1.696.702,76 

TOTAL DO ATIVO 2.535.266,56 

PASSIVO CIRCULANTE 1.188.641,30 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (11.522,63) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.358.147,89 

TOTAL DO PASSIVO 2.535.266,56 

A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas de 
emissão da Sociedade Alvo é de R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta e oito 
mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), através da verificação da 
existência, da avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido 
foi avaliado a valor contábil. 

Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 1.358.147,89 
(um milhão trezentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove 
centavos) em 29 de fevereiro de 2020, conforme tabela acima. 
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A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 29 de fevereiro de 2020.  

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 1.358.147,89 (um milhão 
trezentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), 
em 29 de fevereiro de 2020, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos 
relevantes, e avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 31 de março de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 
 

[Documento à parte – Balanço Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA WBT INTERNET 
S/A (“Incorporada”) PELA UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 

(“Incorporadora”) 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo: 
 
WBT INTERNET S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.783.976/0001-31, NIRE 42300049344, com sede localizada na cidade de São Bento do 
Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 
89290-045 (“Incorporada” e/ou “WBT”), representada pelo Administrador Sr. Fabiano 
Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, nascido no 
dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de 
Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 89120-000 
(“Fabiano”); 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000 (“Incorporadora” e/ou “Unifique”), devidamente representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 
2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”); 
 
Reuniram-se em primeira convocação, na sede da Incorporadora, sendo referidas 
individualmente como Parte e conjuntamente como Partes ou Sociedades; 
 
Considerando que o Administrador das respectivas Partes concluiu ser aconselhável a 
incorporação da sociedade WBT na Companhia Unifique com o objetivo de otimizar e 
simplificar a estrutura organizacional das partes envolvidas, com a consequente extinção 
da sociedade Incorporada; 
 
Considerando que a sociedade WBT cumpriu seus objetivos sociais por um determinado 
período; 
 
Resolvem as Partes celebrar, na melhor forma de direito, o presente Protocolo e 
Justificação, que tem por objetivo fixar as condições básicas da incorporação, condições 
essas que são oportunamente submetidas à deliberação dos sócios e acionistas das Partes, 
na forma da lei. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9GXhdyq_oI4bw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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PROTOCOLO 
 
Cláusula Primeira – Resumo da Operação 
 
1.1. A operação objeto do presente Protocolo objetiva à incorporação da totalidade das 
quotas de capital social da WBT pela Unifique, de modo que o procedimento faz parte do 
processo de reorganização societária das Sociedades, resultando em um maior 
aproveitamento de sinergias existentes entre as Sociedades e, portanto, gerando benefícios 
financeiros e comerciais para ambas as Sociedades. A incorporação resultará em uma maior 
eficiência operacional, administrativa e financeira, com a redução de custos operacionais 
para a Incorporadora.  
 
1.2. Considerando que o Laudo Técnico de Avaliação concluiu que a sociedade WBT 
possui o valor patrimonial contábil de R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta 
e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), a incorporação da 
WBT pela Unifique será realizada sem aumento de capital social na Incorporadora, tendo 
em vista que a Unifique é a única sócia da Incorporada, e com a manutenção das atividades 
no respectivo endereço até então utilizado pela Incorporada. As mudanças decorrentes da 
operação serão devidamente registradas no balanço patrimonial da Unifique. Por força da 
operação em tela, não há que se falar em direito de retirada. Em função da operação, para 
todos os fins de direito a Sociedade Incorporada será extinta, no caso a WBT. 
 
Cláusula Segunda – Descrição e Objetivos da Incorporação 
 
2.1. A Incorporação visa à extinção da WBT e sucessão de todos os seus direitos e 
obrigações pela Unifique.  
 
Cláusula Terceira – Aprovação da Incorporação  
 
3.1. A Incorporação deverá ser objeto de deliberação dos sócios e acionistas das respectivas 
Sociedades, na forma da legislação vigente e dos respectivos atos constitutivos das 
Sociedades. 
 
Cláusula Quarta – Composição do Capital Social das Sociedades 
 
4.1. A WBT atualmente possui capital social de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), já 
devidamente integralizado em moeda corrente nacional. O capital social é 100% (cem por 
cento) detido pela acionista Unifique Telecomunicações S/A.  
 
4.2. O capital social da Unifique é de R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos 
e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), dividido em 
11.893.265 (onze milhões oitocentas e noventa e três mil duzentas e sessenta e cinco) 
Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional. O capital social está dividido entre os acionistas: a) Fabiano Busnardo 
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(52,19%); b) Clever Mannes (37,98%); c) Erolf Schotten (4,79%); d) Rafaela Cristiane 
Kisner Busnardo (4,79%); e Gabriela Busnardo Campregher (0,25%). 
 
Cláusula Quinta – Avaliação 
 
5.1. A avaliação da Incorporada foi realizada pela empresa especializada Borges Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223/O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065/0001-24, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88010-450, a qual apresentou o respectivo Laudo Técnico de 
Avaliação através do qual a Incorporada foi avaliada a partir de suas demonstrações 
financeiras com a data-base (29.02.2019), pelo seu Valor Patrimonial/Contábil. O 
respectivo laudo permanecerá arquivado na sede da Unifique. 
 
5.2. A empresa Borges Perícias Contábeis Ltda declarou não haver qualquer conflito ou 
comunhão de interesses, atual ou potencial, com o controlador de qualquer das Sociedades, 
ou em face de seus respectivos sócios minoritários, ou, ainda, no tocante à própria 
incorporação que pudesse impedir ou afetar a preparação do Laudo Técnico de Avaliação 
a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada. 
 
Cláusula Sexta – Incorporação da Totalidade do Patrimônio da WBT na Unifique 
Sem Aumento de Capital Social na Sociedade Incorporadora 
 
6.1. Mediante aprovação da incorporação da totalidade do valor patrimonial contábil da 
WBT o capital social da Unifique não será aumentado, tendo em vista que a Unifique é a 
única sócia da Incorporada e as mutações decorrentes da operação serão devidamente 
registradas no balanço patrimonial da Unifique. 
 
Cláusula Sétima – Efeitos Patrimoniais na Unifique em Decorrência da Incorporação 
 
7.1. Por se tratar de operação de Incorporação, as variações patrimoniais posteriores à data 
base do Balanço Patrimonial da WBT (29.02.2019) até a data da efetivação da operação 
serão devidamente escrituradas em seus respectivos livros contábeis. O resultado de 
variações patrimoniais apurado pela WBT até a data do evento será apropriado ao resultado 
da sociedade Incorporadora. 
 
7.2. Conforme estabelecido no balanço patrimonial levantado na Data Base, a WBT possui 
valor contábil equivalente a R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta e oito mil 
cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), nos termos do Laudo Técnico de 
Avaliação em Anexo.  
 
Cláusula Oitava – Extinção da Sociedade Incorporada 
 
8.1. A efetivação da Incorporação acarretará na extinção da sociedade Incorporada que será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
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8.2. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio das Incorporada, bem como os bens 
móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da mesma passarão a ser 
de propriedade da Unifique como resultado da Incorporação. 
 
Cláusula Nona – Alteração no Estatuto Social da Unifique 
 
9.1. Em decorrência da incorporação de quotas objeto deste Protocolo, sem necessidade de 
aumento do capital social, os acionistas da Unifique deliberarão sobre a alteração dos 
artigos do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a incorporação e abertura de 
filial no seguinte endereço: (i) Filial 23 – São Bento do Sul/SC: localizada na cidade de 
São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de 
Julho, CEP 89290-045. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Cláusula Décima – Razões que Fundamentam a Incorporação 
 
10.1. A presente Operação de Incorporação justifica-se pelos seguintes motivos: a) 
Aumentar a competividade da Unifique; b) Reduzir os custos operacionais das sociedades 
valendo-se das sinergias da operação; e c) Otimizar e simplificar a estrutura societária e 
operacional da Unifique, consequentemente reduzindo seus custos e gerando valor aos seus 
sócios, tendo em vista que a WBT já cumpriu seu propósito como franqueada. 

 
Cláusula Décima Primeira – Efetivação da Incorporação 
 
11.1. A efetivação da Incorporação dependerá dos seguintes atos: 
 
a) Pela Incorporadora: Aprovação da nomeação da Empresa especializada pelo Laudo 
Técnico de Avaliação, Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação, Aprovação 
do Laudo Técnico de Avaliação com o valor patrimonial contábil apurado, juntamente com 
a correspondente alteração do seu Estatuto Social, deliberando sobre o aumento de capital 
social, a abertura da respectiva filial e extinção da Incorporada; 
 
b) Pela Incorporada: Ato de Extinção por Incorporação com a Aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação e Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação e autorização 
para a prática dos atos necessários à incorporação, com a consequente extinção da 
Incorporada. 
 
Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 
 
12.1. Competirá ao Diretor Presidente da Unifique praticar todos os atos necessários à 
implementação da incorporação, incluindo a extinção da WBT com a baixa da inscrição da 
mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
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12.2. Qualquer modificação do presente Protocolo somente poderá ser formalizada por 
escrito, mediante a assinatura dos representantes legais da Incorporadora e das Incorporada. 
 
12.3. As Partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 
 
Estando assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação em 01 (uma) via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
Timbó/SC, 31 de março de 2020.  
 
 
Incorporadora: 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
Incorporada: 
 

WBT INTERNET S/A 
CNPJ nº 10.783.976/0001-31 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
 
Acionistas da Incorporadora: 
 
 
Fabiano Busnardo 
 
Clever Mannes 
 
Erolf Schotten   
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
 
 
Acionista da Incorporada: 
 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Diretor Presidente Fabiano Busnardo 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA WBT INTERNET 
S/A (“Incorporada”) PELA UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 

(“Incorporadora”) 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo: 
 
WBT INTERNET S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.783.976/0001-31, NIRE 42300049344, com sede localizada na cidade de São Bento do 
Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de Julho, CEP 
89290-045 (“Incorporada” e/ou “WBT”), representada pelo Administrador Sr. Fabiano 
Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, nascido no 
dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e domiciliado na cidade de Timbó, estado de 
Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 89120-000 
(“Fabiano”); 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000 (“Incorporadora” e/ou “Unifique”), devidamente representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 
2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”); 
 
Reuniram-se em primeira convocação, na sede da Incorporadora, sendo referidas 
individualmente como Parte e conjuntamente como Partes ou Sociedades; 
 
Considerando que o Administrador das respectivas Partes concluiu ser aconselhável a 
incorporação da sociedade WBT na Companhia Unifique com o objetivo de otimizar e 
simplificar a estrutura organizacional das partes envolvidas, com a consequente extinção 
da sociedade Incorporada; 
 
Considerando que a sociedade WBT cumpriu seus objetivos sociais por um determinado 
período; 
 
Resolvem as Partes celebrar, na melhor forma de direito, o presente Protocolo e 
Justificação, que tem por objetivo fixar as condições básicas da incorporação, condições 
essas que são oportunamente submetidas à deliberação dos sócios e acionistas das Partes, 
na forma da lei. 
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PROTOCOLO 
 
Cláusula Primeira – Resumo da Operação 
 
1.1. A operação objeto do presente Protocolo objetiva à incorporação da totalidade das 
quotas de capital social da WBT pela Unifique, de modo que o procedimento faz parte do 
processo de reorganização societária das Sociedades, resultando em um maior 
aproveitamento de sinergias existentes entre as Sociedades e, portanto, gerando benefícios 
financeiros e comerciais para ambas as Sociedades. A incorporação resultará em uma maior 
eficiência operacional, administrativa e financeira, com a redução de custos operacionais 
para a Incorporadora.  
 
1.2. Considerando que o Laudo Técnico de Avaliação concluiu que a sociedade WBT 
possui o valor patrimonial contábil de R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta 
e oito mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), a incorporação da 
WBT pela Unifique será realizada sem aumento de capital social na Incorporadora, tendo 
em vista que a Unifique é a única sócia da Incorporada, e com a manutenção das atividades 
no respectivo endereço até então utilizado pela Incorporada. As mudanças decorrentes da 
operação serão devidamente registradas no balanço patrimonial da Unifique. Por força da 
operação em tela, não há que se falar em direito de retirada. Em função da operação, para 
todos os fins de direito a Sociedade Incorporada será extinta, no caso a WBT. 
 
Cláusula Segunda – Descrição e Objetivos da Incorporação 
 
2.1. A Incorporação visa à extinção da WBT e sucessão de todos os seus direitos e 
obrigações pela Unifique.  
 
Cláusula Terceira – Aprovação da Incorporação  
 
3.1. A Incorporação deverá ser objeto de deliberação dos sócios e acionistas das respectivas 
Sociedades, na forma da legislação vigente e dos respectivos atos constitutivos das 
Sociedades. 
 
Cláusula Quarta – Composição do Capital Social das Sociedades 
 
4.1. A WBT atualmente possui capital social de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), já 
devidamente integralizado em moeda corrente nacional. O capital social é 100% (cem por 
cento) detido pela acionista Unifique Telecomunicações S/A.  
 
4.2. O capital social da Unifique é de R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos 
e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), dividido em 
11.893.265 (onze milhões oitocentas e noventa e três mil duzentas e sessenta e cinco) 
Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional. O capital social está dividido entre os acionistas: a) Fabiano Busnardo 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 30/04/2020
Arquivamento 20204370604 Protocolo 204370604 de 27/04/2020 NIRE 42300049344
Nome da empresa WBT INTERNET S/A
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 194589704382782
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

30/04/2020

(52,19%); b) Clever Mannes (37,98%); c) Erolf Schotten (4,79%); d) Rafaela Cristiane 
Kisner Busnardo (4,79%); e Gabriela Busnardo Campregher (0,25%). 
 
Cláusula Quinta – Avaliação 
 
5.1. A avaliação da Incorporada foi realizada pela empresa especializada Borges Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223/O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065/0001-24, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88010-450, a qual apresentou o respectivo Laudo Técnico de 
Avaliação através do qual a Incorporada foi avaliada a partir de suas demonstrações 
financeiras com a data-base (29.02.2019), pelo seu Valor Patrimonial/Contábil. O 
respectivo laudo permanecerá arquivado na sede da Unifique. 
 
5.2. A empresa Borges Perícias Contábeis Ltda declarou não haver qualquer conflito ou 
comunhão de interesses, atual ou potencial, com o controlador de qualquer das Sociedades, 
ou em face de seus respectivos sócios minoritários, ou, ainda, no tocante à própria 
incorporação que pudesse impedir ou afetar a preparação do Laudo Técnico de Avaliação 
a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada. 
 
Cláusula Sexta – Incorporação da Totalidade do Patrimônio da WBT na Unifique 
Sem Aumento de Capital Social na Sociedade Incorporadora 
 
6.1. Mediante aprovação da incorporação da totalidade do valor patrimonial contábil da 
WBT o capital social da Unifique não será aumentado, tendo em vista que a Unifique é a 
única sócia da Incorporada e as mutações decorrentes da operação serão devidamente 
registradas no balanço patrimonial da Unifique. 
 
Cláusula Sétima – Efeitos Patrimoniais na Unifique em Decorrência da Incorporação 
 
7.1. Por se tratar de operação de Incorporação, as variações patrimoniais posteriores à data 
base do Balanço Patrimonial da WBT (29.02.2019) até a data da efetivação da operação 
serão devidamente escrituradas em seus respectivos livros contábeis. O resultado de 
variações patrimoniais apurado pela WBT até a data do evento será apropriado ao resultado 
da sociedade Incorporadora. 
 
7.2. Conforme estabelecido no balanço patrimonial levantado na Data Base, a WBT possui 
valor contábil equivalente a R$ 1.358.147,89 (um milhão trezentos e cinquenta e oito mil 
cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), nos termos do Laudo Técnico de 
Avaliação em Anexo.  
 
Cláusula Oitava – Extinção da Sociedade Incorporada 
 
8.1. A efetivação da Incorporação acarretará na extinção da sociedade Incorporada que será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
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8.2. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio das Incorporada, bem como os bens 
móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da mesma passarão a ser 
de propriedade da Unifique como resultado da Incorporação. 
 
Cláusula Nona – Alteração no Estatuto Social da Unifique 
 
9.1. Em decorrência da incorporação de quotas objeto deste Protocolo, sem necessidade de 
aumento do capital social, os acionistas da Unifique deliberarão sobre a alteração dos 
artigos do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a incorporação e abertura de 
filial no seguinte endereço: (i) Filial 23 – São Bento do Sul/SC: localizada na cidade de 
São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, na Rua Estevão Buschle, nº 1334, bairro 25 de 
Julho, CEP 89290-045. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Cláusula Décima – Razões que Fundamentam a Incorporação 
 
10.1. A presente Operação de Incorporação justifica-se pelos seguintes motivos: a) 
Aumentar a competividade da Unifique; b) Reduzir os custos operacionais das sociedades 
valendo-se das sinergias da operação; e c) Otimizar e simplificar a estrutura societária e 
operacional da Unifique, consequentemente reduzindo seus custos e gerando valor aos seus 
sócios, tendo em vista que a WBT já cumpriu seu propósito como franqueada. 

 
Cláusula Décima Primeira – Efetivação da Incorporação 
 
11.1. A efetivação da Incorporação dependerá dos seguintes atos: 
 
a) Pela Incorporadora: Aprovação da nomeação da Empresa especializada pelo Laudo 
Técnico de Avaliação, Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação, Aprovação 
do Laudo Técnico de Avaliação com o valor patrimonial contábil apurado, juntamente com 
a correspondente alteração do seu Estatuto Social, deliberando sobre o aumento de capital 
social, a abertura da respectiva filial e extinção da Incorporada; 
 
b) Pela Incorporada: Ato de Extinção por Incorporação com a Aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação e Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação e autorização 
para a prática dos atos necessários à incorporação, com a consequente extinção da 
Incorporada. 
 
Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 
 
12.1. Competirá ao Diretor Presidente da Unifique praticar todos os atos necessários à 
implementação da incorporação, incluindo a extinção da WBT com a baixa da inscrição da 
mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
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12.2. Qualquer modificação do presente Protocolo somente poderá ser formalizada por 
escrito, mediante a assinatura dos representantes legais da Incorporadora e das Incorporada. 
 
12.3. As Partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 
 
Estando assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação em 01 (uma) via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
Timbó/SC, 31 de março de 2020.  
 
 
Incorporadora: 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
Incorporada: 
 

WBT INTERNET S/A 
CNPJ nº 10.783.976/0001-31 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
 
Acionistas da Incorporadora: 
 
 
Fabiano Busnardo 
 
Clever Mannes 
 
Erolf Schotten   
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
 
 
Acionista da Incorporada: 
 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Diretor Presidente Fabiano Busnardo 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

NIRE 42300049417 
 
 
 

REALIZADA NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de fevereiro de 2020, às 11:00 horas, na sede 
social localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000. 
 
Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme assinaturas constantes neste documento. 
 
Mesa: Presidente. Fabiano Busnardo; Secretário. Clever Mannes. 
 
Ordem do dia: Deliberar acerca: a) Aprovação do Protocolo e Justificação referente a 
incorporação da sociedade Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli (CNPJ nº 
07.783.609/0001-23) pela Companhia, com a abertura de filial; c) Aprovação do Laudo 
Técnico de Avaliação; c) Aumento de capital social decorrente da incorporação. 
 
Deliberações: 
 
(i) Os Acionistas presentes que representam a totalidade do capital social votante da 
Companhia aprovam, por unanimidade, a incorporação da sociedade Wik-Tel Serviços de 
Telecomunicações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.783.609/0001-23, NIRE 42600081685, com sede localizada na Rua Antônio Scherer, nº 
543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de 
Santa Catarina, CEP 88102-090, nos exatos termos e condições apresentados no Protocolo 
e Justificação, documento esse anexo à presente Ata. A Companhia irá manter as atividades 
no endereço da Incorporada, mediante abertura de filial, conforme previsto abaixo, com as 
mesmas atividades da matriz. 
 
(i.a) A Companhia resolve abrir a seguinte filial: Filial 21 – São José/SC: localizada na 
cidade de São José, estado de Santa Catarina, na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício 
Dona Áurea, 2º e 3º andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, 
CEP 88102-090. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FgpR-orUvyAA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
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(ii) Os Acionistas aprovam, por unanimidade, o Laudo Técnico de Avaliação utilizado no 
Protocolo e Justificação realizado pela empresa especializada Perícias Contábeis Ltda, CRC 
008223-O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com sede localizada na Rua 
Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-
450. 
 
(iii) A totalidade dos Acionistas renuncia expressamente ao direito de retirada previsto na 
legislação vigente, bem como renuncia ao respectivo direito de preferência. 
 
(iv) Os acionistas aprovam, por unanimidade, o aumento de capital social nos termos 
previstos no Protocolo e Justificação, com o valor do patrimônio líquido incorporado, 
elevando o atual capital social da Companhia de R$ 43.304.380,83 (quarenta e três milhões 
trezentos e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) para R$ 
48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e 
oitenta reais e sessenta centavos), mediante emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas 
e trinta e três) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente 
subscritas e integralizadas nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente Ata pela 
nova acionista Gabriela Busnardo Campregher, devidamente qualificada no Boletim de 
Subscrição. O artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões 
quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e 
sessenta centavos) dividido em 11.893.265 (onze milhões oitocentas 
e noventa e três mil duzentas e sessenta e cinco) Ações Ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, com direito a voto nas 
deliberações sociais.” 

 
(v) Competirá ao Diretor Presidente da Companhia praticar todos os atos necessários à 
efetivação da Incorporação, incluindo a extinção da Incorporada com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal.  
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei n. 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Fabiano Busnardo; 
Secretário: Clever Mannes. Acionistas: (i) Fabiano Busnardo; e (ii) Clever Mannes; (iii) 
Erolf Schotten; e (iv) Rafaela Cristiane Kisner Busnardo. Nova Acionista: (v) Gabriela 
Busnardo Campregher.  
 
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/03/2020
Arquivamento 42901282418 Protocolo 204610613 de 04/03/2020 NIRE 42300049417
Nome da empresa UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 51124619658000
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

09/03/2020

Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020. 
 
Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionistas:  
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
 
Clever Mannes 
 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

NIRE 42901282418
CNPJ 02.255.187/0022-24
ENDERECO: RUA ANTONIO SCHERER, SAO JOSE - SC
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 42901282418
042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204610613

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2020
SOB N: 20204610613

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO
204610613 - 04/03/2020PROTOCOLO
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204610613           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF
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UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Página 1 de 1 

CNPJ N° 02.255.187/0001-08 
NIRE 42300049417 

 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº 01/2019 
 
Emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta e três) ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

 
 

SUBSCRITORA 
 
GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER, brasileira, nascida no dia 
31.05.1989, solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº 068.685.159-52, 
portadora do RG nº 4787251 – SJSP/SC, residente e domiciliada na Rua 
Campo Grande, nº 66, apartamento 03, bairro Capitais, cidade de Timbó, 
estado de Santa Catarina, CEP 89120-000 (“Gabriela”). 

 
 

AÇÕES ORDINÁRIAS 
 

 
29.733 

 
PREÇO DE EMISSÃO  

(EM R$) 
 

 
Preço de Emissão Total: R$ 5.248.099,78 
Preço Unitário de Emissão: aproximadamente R$ 176,50 

 
 

PRAZO E FORMA DE 
INTEGRALIZAÇÃO 

 
No ato, mediante incorporação do patrimônio líquido da sociedade Wik-Tel 
Serviços de Telecomunicações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.609/0001-23, NIRE 42600081685, com 
sede localizada na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º 
andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, CEP 
88102-090, na proporção de 100% (cem por cento) do capital social até então 
detido pela Subscritora. 
 

 
  Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020. 
 
Mesa: 
 

______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente da Assembleia 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário da Assembleia 

 
 

 

Subscritora: 
 
_______________________________ 
GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER 
 
 
Autenticação da Companhia: 
 
________________________________________ 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9G8dKyCnVqZcA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|77774221972-FABIANO BUSNARDO|06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2020
SOB N: 20204610389

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIOEVENTO
310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIOATO
204610389 - 04/03/2020PROTOCOLO
UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204610389           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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EXTINÇÃO POR INCORPORAÇÃO DA  
WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

CNPJ nº 07.783.609/0001-23 
NIRE 42600081685 

 
 
 
No dia 25 de fevereiro do ano de 2020, às 11h, a presente abaixo relacionada, 
GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER, brasileira, nascida no dia 31.05.1989, 
solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº 068.685.159-52, portadora do RG nº 
4787251 – SJSP/SC, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, nº 66, apartamento 
03, bairro Capitais, cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, CEP 89120-000 
(“Gabriela”), representando a totalidade do capital social da empresa WIK-TEL 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (“Wik-Tel” ou “ “Incorporada”), 
empresa individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.783.609/0001-23, NIRE 42600081685, com sede localizada na Rua Antônio Scherer, 
nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de 
Santa Catarina, CEP 88102-090, resolveu dissolver e extinguir a Wik-Tel diante da 
deliberação ora realizada que decidiu pela incorporação da empresa Wik-Tel Serviços de 
Telecomunicações Eireli, ora Incorporada, pela sociedade Unifique Telecomunicações 
S/A, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 42300049417, 
com sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000 (“Unifique” ou “Incorporadora”). 
 
Ordem do dia: (i) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação referente a incorporação da 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli, acima qualificada, pela sociedade 
Unifique Telecomunicações S/A, acima qualificada; (ii) Deliberar acerca da aprovação do 
Laudo Técnico de Avaliação; (iii) Deliberar sobre os atos necessários à incorporação. 
 
A Titular Gabriela Busnardo Campregher, que representa a totalidade do capital social da 
Incorporada, já devidamente integralizado em moeda corrente nacional, aprova, por 
unanimidade, as bases da operação devidamente discriminadas no Protocolo e 
Justificação de Incorporação, bem como aprovam o Laudo Técnico de Avaliação 
utilizado no Protocolo e Justificação realizado pela empresa especializada Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223-O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065.0001-23, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88010-450. 
 
A Titular passará a ser acionista da Incorporadora, sendo que a incorporação da 
Incorporada pela Incorporadora será realizada com aumento de capital social na razão de 
100% (cem por cento) do valor patrimonial contábil apurado no Laudo Técnico de 
Avaliação, mediante emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta e três) novas 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente integralizadas pela 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FQeCMtgbtB1g&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER
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Titular Gabriela Busnardo Campregher nesta data pelo patrimônio líquido no valor total 
de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos). 
 
Em razão da presente incorporação, a Titular Gabriela declara, ainda, extinta, para todos 
efeitos a empresa Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli, com o arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 
 
Competirá ao Diretor Presidente da Incorporadora, Sr. Fabiano Busnardo, praticar todos 
os atos necessários à implementação da Incorporação, incluindo a extinção da 
Incorporada (Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli) com a baixa da inscrição da 
mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção dos livros contábeis da empresa ora distratada pelo prazo legal. Os custos e 
despesas decorrentes da implementação da Incorporação serão de responsabilidade 
exclusiva da Incorporadora. 
 
E por estarem assim justos e acertados, assinam a Extinção por Incorporação em 01 
(uma) via. 
 
São José/SC, 25 de fevereiro de 2020.  
 
 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
Titular 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

042 - INCORPORACAO ARQUIVAMENTO: 20204608651

NIRE 42600081685
CNPJ 07.783.609/0001-23
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2020
SOB N: 20204608651

003 - EXTINCAO/DISTRATO/DESCONSTITUICAOEVENTO
003 - EXTINCAO/DISTRATO/DESCONSTITUICAOATO
204608651 - 04/03/2020PROTOCOLO
WIK-TEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELINOME DA EMPRESA

204608651           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HMjxUJUpHLRA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|77774221972-FABIANO BUSNARDO|04342278979-EDEVALDO PROCHNOW
90948521953-PERICLES DE OLIVEIRA BORGES|06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 
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DATA DO 
LAUDO: 

25.02.2020 DATA-BASE: 31.12.2019 

SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

OBJETO: Avaliar a totalidade das quotas de emissão da empresa WIK-TEL SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 

Empresa de responsabilidade limitada, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.609/0001-23, NIRE 
42600081685, com sede localizada na Rua Antônio 
Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, 
bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa 
Catarina, CEP 88102-090. 

OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 

1. INTRODUÇÃO

Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 

Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de
2019. 
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2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante
que possa caracterizar conflito de interesses.

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma,
sujeitos às conclusões deste Relatório.

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências,
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos.

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo.

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em
questão, que não os listados no presente Relatório.

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões
contidas no mesmo.

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões.

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções,
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios.

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram,
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens,
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das
conclusões contidas neste trabalho.

3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade.
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• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou
revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da
sociedade.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e
constantes neste Laudo.

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus
sócios, visando ao objetivo já descrito.

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão
deste Laudo.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo.

4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 

Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 2019 (Anexo I). 

O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 

O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 

O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 

Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 
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A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 

Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 

5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 

Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
31/12/2019 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.287.591,10 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.013.643,30 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO R$ 6.705.100,30 

TOTAL DO ATIVO R$ 8.301.234,40 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.958.224,33 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 94.910,29 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.248.099,78 

TOTAL DO PASSIVO R$ 8.301.234,40 

A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas 
de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões, duzentos e quarenta 
e oito mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos), através da verificação da 
existência, da avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido 
foi avaliado a valor contábil. 

Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 
5.248.099,78 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 2019, conforme tabela acima. 

A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 31 de dezembro de 2019. 

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões, 
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duzentos e quarenta e oito mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos), em 31 
de dezembro de 2019, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos relevantes, e 
avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 25 de fevereiro de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 

[Documento à parte – Balancete Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HIZJlKwCbB7Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04342278979-EDEVALDO PROCHNOW|90948521953-PERICLES DE OLIVEIRA BORGES|06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER
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BORGES PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (“Empresa Especializada”), empresa 
especializada em Perícias Contábil, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. 
Zigurate, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-450, CNPJ nº 13.521.065/0001-24, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade/SC nº 008223/O-7, neste ato representada por seu 
sócio-diretor Péricles de Oliveira Borges, contador legalmente habilitado a realizar Perícias 
Judiciais e Extrajudiciais de natureza Contábil, conforme registro de número 027.167/O-1 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina e número 1354 
junto ao Conselho Federal de Contabilidade em Brasília/DF, referente ao Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis, vem apresentar o resultado do seu trabalho, consubstanciado pelo 
seguinte: 
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DATA DO 
LAUDO: 

25.02.2020 DATA-BASE: 31.12.2019 

SOLICITANTE: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, doravante denominada 
“Solicitante”. 

Sociedade anônima de capital fechado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 
42300049417, com sede social localizada no Estado de 
Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, 
Centro, Timbó, CEP 89120-000. 

OBJETO: Avaliar a totalidade das quotas de emissão da empresa WIK-TEL SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, doravante simplesmente “Sociedade Alvo”. 

Empresa de responsabilidade limitada, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.609/0001-23, NIRE 
42600081685, com sede localizada na Rua Antônio 
Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, 
bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa 
Catarina, CEP 88102-090. 

OBJETIVO: Determinar o valor patrimonial contábil da totalidade das quotas de emissão da 
Sociedade Alvo para fins de apuração do valor patrimonial contábil para aquisição por parte 
da Solicitante. 

1. INTRODUÇÃO

Borges Perícias Contábeis Ltda, foi nomeada pela Solicitante para determinar o valor 
patrimonial contábil da totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo, nos termos da 
legislação vigente. 

Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações fornecidos pela 
Sociedade Alvo. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos documentos e 
informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 

• Balancete Patrimonial analítico da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de
2019. 
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2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

O Laudo objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente 
aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

 A Empresa Especializada não tem interesse, direto ou indireto, nas sociedades
envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância relevante
que possa caracterizar conflito de interesses.

 Os honorários profissionais da Empresa Especializada não estão, de forma alguma,
sujeitos às conclusões deste Relatório.

 No melhor conhecimento e crédito da Empresa Especializada, as análises, opiniões
e conclusões expressas no presente Laudo são baseadas em dados, diligências,
pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos.

 Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as
fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Laudo.

 Para efeito de projeção, partiu-se do pressuposto da inexistência de ônus ou
gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as sociedades em
questão, que não os listados no presente Relatório.

 O Laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias
adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões
contidas no mesmo.

 O Laudo foi elaborado por Empresa Especializada e ninguém, a não ser os seus
próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões.

 A Empresa Especializada assume total responsabilidade sobre a matéria de
Avaliação, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções,
precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios.

 Os sócios e os administradores das sociedades envolvidas não direcionaram,
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens,
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das
conclusões contidas neste trabalho.

3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE

• Para a elaboração deste Laudo a Empresa Especializada utilizou informações e dados
históricos não auditados, fornecidos pela Sociedade Alvo. Sendo assim, a Empresa
Especializada assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e informações obtidos
para este Laudo e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade.
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• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou
revisão dos trabalhos realizados por seu contador. Sendo assim, a Empresa
Especializada não está expressando opinião sobre as demonstrações financeiras da
sociedade.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas ocasionadas às Sociedades
e suas controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes como
consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela sociedade e
constantes neste Laudo.

• O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso da sociedade solicitante e seus
sócios, visando ao objetivo já descrito.

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a data de emissão
deste Laudo.

• A Empresa Especializada não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem
por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido deste laudo.

4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar uma escrituração 
feita em boa forma e obedecendo às disposições legais regulamentares, normativas e 
estatutárias que regem a matéria, de acordo com as “Práticas Contábeis Adotadas no Brasil”. 

Foram examinados os documentos contábeis da Sociedade Alvo e todos os demais 
documentos necessários à elaboração deste laudo, que foi realizado a partir do balanço 
patrimonial da Sociedade Alvo, encerrado em 31 de dezembro de 2019 (Anexo I). 

O balanço patrimonial se destina a evidenciar o patrimônio da entidade, sendo composto pelo 
ativo (bens e direitos a receber), pelo passivo (obrigações e dívidas a pagar) e pelo patrimônio 
líquido (capital social, reservas e lucros ou prejuízos acumulados). 

O valor do patrimônio líquido é dado pela equação patrimonial e aparece pela diferença 
matemática entre o valor total dos ativos e o valor total das obrigações da empresa com 
terceiros. 

O critério de avaliação pelo patrimônio líquido é uma metodologia com menor sofisticação, 
pois se utiliza dos valores constantes do balanço patrimonial e das outras demonstrações 
contábeis produzidas pela entidade empresarial. 

Ele apresenta como valor da empresa o próprio valor do patrimônio líquido obtido pela 
diferença entre os ativos e passivos exigíveis, registrados em observância aos princípios 
contábeis e fiscais, lançados no balanço patrimonial da empresa. 
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A facilidade de obtenção dos valores e compreensão associada à sua aceitação no mercado, 
constituem-se nos pontos fortes deste modelo de avaliação. 

Ressalta-se também que não foram objeto do presente Laudo a identificação e qualificação 
de passivos não registrados ou não revelados pela Administração da Empresa. 

5. AVALIAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL CONTÁBIL DA TOTALIDADE DE
QUOTAS DE EMISSÃO DA SOCIEDADE ALVO 

Foi examinado o Balanço Patrimonial Analítico da Sociedade Alvo para a elaboração deste 
laudo. 

Sociedade Alvo DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) SALDOS EM 
31/12/2019 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.287.591,10 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.013.643,30 

INVESTIMENTOS - 

IMOBILIZADO R$ 6.705.100,30 

TOTAL DO ATIVO R$ 8.301.234,40 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.958.224,33 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 94.910,29 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.248.099,78 

TOTAL DO PASSIVO R$ 8.301.234,40 

A Empresa Especializada apurou que o valor patrimonial contábil da totalidade de quotas 
de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões, duzentos e quarenta 
e oito mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos), através da verificação da 
existência, da avaliação e da integridade dos ativos e dos passivos, cujo patrimônio líquido 
foi avaliado a valor contábil. 

Sendo assim, para fins de apuração do valor patrimonial contábil serão consideradas a 
totalidade das quotas da Sociedade Alvo pelo valor patrimonial contábil de R$ 
5.248.099,78 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 2019, conforme tabela acima. 

A responsabilidade da Empresa Especializada é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do patrimônio líquido da sociedade em 31 de dezembro de 2019. 

6. CONCLUSÃO

Em análise aos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando 
por base estudos da Empresa Especializada, concluiu-se que o valor patrimonial contábil da 
totalidade de quotas de emissão da Sociedade Alvo é de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões, 
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duzentos e quarenta e oito mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos), em 31 
de dezembro de 2019, conforme Anexo I, representado, em todos os aspectos relevantes, e 
avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A Empresa Especializada coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 
porventura, se façam necessários. 

Florianópolis/SC, 25 de fevereiro de 2020. 

Borges Perícias Contábeis Ltda 
CNPJ: nº 13.521.065/0001-24 

CRC/SC nº 008223/O-7 
Por Péricles de Oliveira Borges 

CRC/SC 027167/O-1 
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ANEXO 1 

[Documento à parte – Balancete Patrimonial] 
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GLOSSÁRIO 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de benefícios econômicos esperados. 
Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus 
valores ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 
Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos derivados de preço de vendas de ativos 
similares. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 
Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida útil. 
Amostra – conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 
Aproveitamento eficiente – aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em uma data de referência, observada a tendência 
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 
Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos e benefícios vinculados à posse do ativo, o 
qual pode ou não ser futuramente transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 
Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 
O arrendamento que não for operacional é financeiro. 
Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros para 
a entidade. 
Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 
Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto é, 
capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente quanto junto 
com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam 
transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 
Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da empresa (podem ou não gerar receitas) e que 
podem ser alienados sem prejuízo do seu funcionamento. 
Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 
Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, equipamento, móvel e utensílio. 
Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 
BDI (Budget Difference Income) – Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os benefícios e despesas indiretas incidentes 
sobre o custo direto da construção. 
Bem – coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio. 
Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc. 
Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 
Beta alavancado – valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 
Campo de arbítrio – intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor 
do bem desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 
CAPEX (Capital Expenditure) – investimento em ativo permanente. 
CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de ações equivale à taxa livre de 
risco acrescida de prêmio de risco proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 
Capital investido – somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma empresa. O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dívidas com juros (curto e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 
Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 
Códigos alocados – ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as características qualitativas dos imóveis. 
Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, independente da forma 
jurídica da operação. 
Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma associação, controlada por outra entidade (conhecida 
como controladora). 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 
Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma empresa. 
CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
Custo – total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma determinada data e 
situação. 
Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de fundos para determinado investimento. 
Dado de mercado – conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um determinado bem. 
Dano – prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, entre outros. 
Data base – data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 
Data de emissão – data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente. 
DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
D&A – Depreciação e Amortização. 
Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida útil. 
Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de parte ou da totalidade de controle. 
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Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência 
de liquidez. 
Dívida líquida – caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e 
a pagar, recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros 
créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 
Documentação de suporte – documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão baseadas as premissas do laudo. 
Drivers – direcionadores de valor ou variáveis-chave. 
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 
EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização. 
Empreendimento – conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de comercialização ou exploração econômica. Pode ser: 
imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento detentora de atividade econômica. 
Enterprise value – valor econômico da empresa. 
Equity value – valor econômico do patrimônio líquido. 
Estado de conservação – situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital próprio (patrimônio) e capital de terceiros 
(endividamento). 
Fator de comercialização – razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de reedição ou substituição, que pode ser maior ou 
menor que 1 (um). 
FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado. 
Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante determinado período de tempo. Geralmente o termo é 
complementado por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 
Fluxo de caixa do capital investido – fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal – percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no terreno e nas coisas comuns da edificação. 
Free float – percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 
Frente real – projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 
Gleba urbanizável – terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando o seu aproveitamento eficiente, por meio de 
loteamento, desmembramento ou implantação de empreendimento. 
Goodwill – ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) 
Hipótese nula em um modelo de regressão – hipótese em que uma ou um conjunto de variáveis independentes envolvidas no modelo 
de regressão não é importante para explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- estabelecido. 
Homogeneização – tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos 
relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 
IAS (International Accounting Standard) – Normas Internacionais de Contabilidade. 
IASB (International Accounting Standards Board) – Junta Internacional de Normas Contábeis. 
IFRS (International Financial Reporting Standard) – Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos 
de contabilidade internacionais publicados e revisados pelo IASB. 
Impairment – ver Perdas por desvalorização. 
Inferência estatística – parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica – equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 
Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada – condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 
Liquidez – capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida. 
Metodologia de avaliação – uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um 
ativo. 
Modelo de regressão – modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base em uma amostra, considerando-se as 
diversas características influenciantes. 
Múltiplo – valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por uma medida da empresa (EBITDA, receita, 
volume de clientes etc.). 
Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 
Parecer técnico – relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado, 
sobre assunto de sua especificidade. 
Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos. 
Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 
Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de venda menos o custo 
para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 
Perícia – atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de 
um bem, apurar as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 
Pesquisa de mercado – conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, processamento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 
Planta de valores – representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma 
data. 
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Ponto comercial – bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de sua localização e expectativa de exploração 
comercial. 
Ponto influenciante – ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura 
linear do modelo. 
Rd (Custo da Dívida) – medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a forma de empréstimos, financiamentos, captações 
no mercado, entre outros. 
Re (Custo de Capital Próprio) – retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 
Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do negócio, resultantes de fatores que não alavancagem 
financeira. 
Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice. 
Sinistro - evento que causa perda financeira. 
Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios econômicos em valor em um período simples. 
Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios econômicos futuros em valor presente. 
Taxa interna de retorno – taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é equivalente ao custo do investimento. 
Tratamento de dados – aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de 
mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa que são, em grande parte, independentes 
de entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que se encontra o bem. 
Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa. 
Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um investidor, 
percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 
Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o 
bem fosse colocado à venda separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto necessário para uma venda 
em um prazo reduzido. 
Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se aplica ao terreno e fundações, exceto em casos 
especiais. 
Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que pode corresponder ao valor máximo segurável. 
Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 
Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um potencial vendedor e um potencial 
comprador, quando ambas as partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 
Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora de caixa menos as 
despesas da venda, em uma transação entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 
Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. Este critério estabelece que o bem com 
depreciação maior que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação menor 
que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 
Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso normal dos negócios. 
Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as despesas de venda comparado com seu valor 
em uso. 
Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 
Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 
Variáveis independentes – variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do imóvel objeto da avaliação. 
Variáveis qualitativas – variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 
Variáveis quantitativas – variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área privativa, número de quartos e vagas de 
garagem). 
Variáveis-chave – variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a formação do valor do imóvel. 
Variável dependente – variável que se pretende explicar pelas independentes. 
Variável dicotômica – variável que assume apenas dois valores. 
Vício – anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consumidor. 
Vida remanescente – vida útil que resta a um bem. 
Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso, ou o número de unidades de produção ou 
similares que se espera obter do ativo pela entidade. 
Vistoria – constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou o 
influenciam. 
WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é determinado pela média ponderada do valor de mercado 
dos componentes da estrutura de capital (próprio e de terceiros) 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA WIK-TEL 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (“Incorporada”) PELA 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A (“Incorporadora”) 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo: 
 
WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.609/0001-23, NIRE 42600081685, com 
sede localizada na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, bairro 
Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, CEP 88102-090 (“Incorporada” 
e/ou “Wik-Tel”), representada pela titular Gabriela Busnardo Campregher, brasileira, 
nascida no dia 31.05.1989, solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº 068.685.159-52, 
portadora do RG nº 4787251 – SJSP/SC, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, 
nº 66, apartamento 03, bairro Capitais, cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, CEP 
89120-000 (“Gabriela”); e 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000 (“Incorporadora” e/ou “Unifique”), devidamente representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 
2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”); 
 
Reuniram-se em primeira convocação, na sede da Incorporadora, sendo referidas 
individualmente como Parte e conjuntamente como Partes ou Sociedades; 
 
Considerando que os Administradores das respectivas Partes concluíram ser aconselhável 
a incorporação da sociedade Wik-Tel na Companhia Unifique com o objetivo de otimizar 
e simplificar a estrutura organizacional das partes envolvidas, com a consequente extinção 
da sociedade Incorporada; 
 
Considerando que a sociedade Wik-Tel cumpriu seus objetivos sociais por um determinado 
período na condição de Franqueada da Unifique; 
 
Resolvem as Partes celebrar, na melhor forma de direito, o presente Protocolo e 
Justificação, que tem por objetivo fixar as condições básicas da incorporação, condições 
essas que são oportunamente submetidas à deliberação dos sócios e acionistas das Partes, 
na forma da lei. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9F84pZps6tLyA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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PROTOCOLO 
 
Cláusula Primeira – Resumo da Operação 
 
1.1. A operação objeto do presente Protocolo objetiva à incorporação da totalidade das 
quotas de capital social da Wik-Tel pela Unifique, de modo que o procedimento faz parte 
do processo de reorganização societária das Sociedades, resultando em um maior 
aproveitamento de sinergias existentes entre as Sociedades e, portanto, gerando benefícios 
financeiros e comerciais para ambas as Sociedades. A incorporação resultará em uma maior 
eficiência operacional, administrativa e financeira, com a redução de custos operacionais 
para a Incorporadora.  
 
1.2. Considerando que o Laudo Técnico de Avaliação concluiu que a sociedade Wik-Tel 
possui o valor patrimonial contábil de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e 
quarenta e oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos), a incorporação da 
Wik-Tel pela Unifique será realizada com aumento de capital social na Incorporadora, na 
razão de 100% (cem por cento) do valor patrimonial contábil da Incorporada, no valor total 
de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), mediante emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta 
e três) novas Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente subscritas 
e integralizadas proporcionalmente pela titular da Wik-Tel. Em função da operação, para 
todos os fins de direito a Sociedade Incorporada será extinta, no caso a Wik-Tel. 
 
Cláusula Segunda – Descrição e Objetivos da Incorporação 
 
2.1. A Incorporação visa à extinção da Wik-Tel e sucessão de todos os seus direitos e 
obrigações pela Unifique. Em decorrência da Incorporação, o capital social da Unifique 
será aumentado em R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa 
e nove reais e setenta e oito centavos), passando dos atuais R$ 43.304.380,83 (quarenta e 
três milhões trezentos e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) para 
R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos 
e oitenta reais e sessenta centavos) de capital social. 
 
Cláusula Terceira – Aprovação da Incorporação  
 
3.1. A Incorporação deverá ser objeto de deliberação dos sócios e acionistas das respectivas 
Sociedades, na forma da legislação vigente e dos respectivos atos constitutivos das 
Sociedades. 
 
Cláusula Quarta – Composição do Capital Social das Sociedades 
 
4.1. A Wik-Tel atualmente possui capital social de R$ 5.044.000,00 (cinco milhões e 
quarenta e quatro mil reais), já devidamente integralizado em moeda corrente nacional. O 
capital social é 100% (cem por cento) detido pela titular Gabriela Busnardo Campregher.  
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4.2. O capital social da Unifique é de R$ 43.304.380,83 (quarenta e três milhões trezentos 
e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) dividido em 11.863.532 
(onze milhões oitocentas e sessenta e três mil quinhentas e trinta e duas) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, já devidamente integralizado em moeda corrente 
nacional. O capital social está dividido entre os acionistas: a) Fabiano Busnardo (52,32%); 
b) Clever Mannes (38,08%); c) Erolf Schotten (4,80%); e d) Rafaela Cristiane Kisner 
Busnardo (4,80%). 
 
Cláusula Quinta – Avaliação 
 
5.1. A avaliação da Incorporada foi realizada pela empresa especializada Borges Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223/O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065/0001-24, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88010-450, a qual apresentou o respectivo Laudo Técnico de 
Avaliação através do qual a Incorporada foi avaliada a partir de suas demonstrações 
financeiras com a data-base (30.12.2019), pelo seu Valor Patrimonial/Contábil. O 
respectivo laudo permanecerá arquivado na sede da Unifique. 
 
5.2. A empresa Borges Perícias Contábeis Ltda declarou não haver qualquer conflito ou 
comunhão de interesses, atual ou potencial, com o controlador de qualquer das Sociedades, 
ou em face de seus respectivos sócios minoritários, ou, ainda, no tocante à própria 
incorporação que pudesse impedir ou afetar a preparação do Laudo Técnico de Avaliação 
a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada. 
 
Cláusula Sexta – Incorporação da Totalidade do Patrimônio da Wik-Tel na Unifique 
Com Aumento de Capital Social na Sociedade Incorporadora 
 
6.1. Mediante aprovação da incorporação da totalidade do valor patrimonial contábil da 
Wik-Tel o capital social da Unifique será aumentado. 
 
Cláusula Sétima – Efeitos Patrimoniais na Unifique em Decorrência da Incorporação 
 
7.1. Por se tratar de operação de Incorporação, as variações patrimoniais posteriores à data 
base do Balanço Patrimonial da Wik-Tel (31.12.2019) até a data da efetivação da operação 
serão devidamente escrituradas em seus respectivos livros contábeis. O resultado de 
variações patrimoniais apurado pela Wik-Tel até a data do evento será apropriado ao 
resultado da sociedade Incorporadora. 
 
7.2. Conforme estabelecido no balanço patrimonial levantado na Data Base, a Wik-Tel 
possui valor contábil equivalente a R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e 
oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos), nos termos do Anexo I.  
 
7.3. Em decorrência da Incorporação, o capital social da Unifique sofrerá um aumento de 
R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), com a emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta e 
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três) novas Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente 
integralizadas pelas quotas da Incorporada na seguinte proporção de 100% (cem por cento) 
para Gabriela Busnardo Campregher pelo valor total de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões 
duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos). 
 
7.4. Desta forma, o capital social da Unifique passa a ser de R$ 48.552.480,60 (quarenta e 
oito milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta 
centavos), dividido em 11.893.265 (onze milhões oitocentas e noventa e três mil duzentas 
e sessenta e cinco) Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional pelos acionistas, da seguinte forma: 
 

ACIONISTAS AÇÕES 
ORDINÁRIAS % 

Fabiano Busnardo 6.207.000 52,19% 

Clever Mannes 4.517.632 37,98% 

Erolf Schotten 569.450 4,79% 

Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 569.450 4,79% 

Gabriela Busnardo Campregher 29.733 0,25% 

TOTAL 11.893.265 100% 

 
Cláusula Oitava – Extinção da Sociedade Incorporada 
 
8.1. A efetivação da Incorporação acarretará na extinção da sociedade Incorporada que será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
 
8.2. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio das Incorporada, bem como os bens 
móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da mesma passarão a ser 
de propriedade da Unifique como resultado da Incorporação. 
 
Cláusula Nona – Alteração no Estatuto Social da Unifique 
 
9.1. Em decorrência da incorporação de quotas objeto deste Protocolo, com necessidade de 
aumento do capital social, os acionistas da Unifique deliberarão sobre a alteração dos 
artigos do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a incorporação e abertura de 
filial no seguinte endereço: (i) Filial 21 – São José/SC: localizada na cidade de São José, 
estado de Santa Catarina, na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º 
andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, CEP 88102-090. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Cláusula Décima – Razões que Fundamentam a Incorporação 
 
10.1. A presente Operação de Incorporação justifica-se pelos seguintes motivos: a) 
Aumentar a competividade da Unifique; b) Reduzir os custos operacionais das sociedades 
valendo-se das sinergias da operação; e c) Otimizar e simplificar a estrutura societária e 
operacional da Unifique, consequentemente reduzindo seus custos e gerando valor aos seus 
sócios, tendo em vista que a Wik-Tel já cumpriu seu propósito como franqueada. 

 
Cláusula Décima Primeira – Efetivação da Incorporação 
 
11.1. A efetivação da Incorporação dependerá dos seguintes atos: 
 
a) Pela Incorporadora: Aprovação da nomeação da Empresa especializada pelo Laudo 
Técnico de Avaliação, Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação, Aprovação 
do Laudo Técnico de Avaliação com o valor patrimonial contábil apurado, juntamente com 
a correspondente alteração do seu Estatuto Social, deliberando sobre o aumento de capital 
social, a abertura da respectiva filial e extinção da Incorporada; 
 
b) Pela Incorporada: Ato de Extinção por Incorporação com a Aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação e Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação e autorização 
para a prática dos atos necessários à incorporação, com a consequente extinção da 
Incorporada. 
 
Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 
 
12.1. Competirá ao Diretor Presidente da Unifique praticar todos os atos necessários à 
implementação da incorporação, incluindo a extinção da Wik-Tel com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
 
12.2. Qualquer modificação do presente Protocolo somente poderá ser formalizada por 
escrito, mediante a assinatura dos representantes legais da Incorporadora e das Incorporada. 
 
12.3. As Partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 
 
Estando assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação em 01 (uma) via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020.  
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Incorporadora: 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
 
Incorporada: 
 

 
 

WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ nº 07.783.609/0001-23 

(Titular Gabriela Busnardo Campregher) 
 
 
Acionistas da Incorporadora: 
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
 
Clever Mannes 
 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
Titular da Incorporada e Nova Acionista da Incorporadora: 
 
 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300049417
CNPJ 02.255.187/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2020
SOB N: 20204610435

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIOEVENTO
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UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/ANOME DA EMPRESA

204610435           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA WIK-TEL 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (“Incorporada”) PELA 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A (“Incorporadora”) 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo: 
 
WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.609/0001-23, NIRE 42600081685, com 
sede localizada na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º andar, bairro 
Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, CEP 88102-090 (“Incorporada” 
e/ou “Wik-Tel”), representada pela titular Gabriela Busnardo Campregher, brasileira, 
nascida no dia 31.05.1989, solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº 068.685.159-52, 
portadora do RG nº 4787251 – SJSP/SC, residente e domiciliada na Rua Campo Grande, 
nº 66, apartamento 03, bairro Capitais, cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, CEP 
89120-000 (“Gabriela”); e 
 
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital fechado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.255.187/0001-08, NIRE 42300049417, com 
sede localizada no Estado de Santa Catarina, na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, 
Timbó, CEP 89120-000 (“Incorporadora” e/ou “Unifique”), devidamente representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de identidade nº 
2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, 
Bairro das Capitais, CEP 89120-000 (“Fabiano”); 
 
Reuniram-se em primeira convocação, na sede da Incorporadora, sendo referidas 
individualmente como Parte e conjuntamente como Partes ou Sociedades; 
 
Considerando que os Administradores das respectivas Partes concluíram ser aconselhável 
a incorporação da sociedade Wik-Tel na Companhia Unifique com o objetivo de otimizar 
e simplificar a estrutura organizacional das partes envolvidas, com a consequente extinção 
da sociedade Incorporada; 
 
Considerando que a sociedade Wik-Tel cumpriu seus objetivos sociais por um determinado 
período na condição de Franqueada da Unifique; 
 
Resolvem as Partes celebrar, na melhor forma de direito, o presente Protocolo e 
Justificação, que tem por objetivo fixar as condições básicas da incorporação, condições 
essas que são oportunamente submetidas à deliberação dos sócios e acionistas das Partes, 
na forma da lei. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HiES9ldLnxoA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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PROTOCOLO 
 
Cláusula Primeira – Resumo da Operação 
 
1.1. A operação objeto do presente Protocolo objetiva à incorporação da totalidade das 
quotas de capital social da Wik-Tel pela Unifique, de modo que o procedimento faz parte 
do processo de reorganização societária das Sociedades, resultando em um maior 
aproveitamento de sinergias existentes entre as Sociedades e, portanto, gerando benefícios 
financeiros e comerciais para ambas as Sociedades. A incorporação resultará em uma maior 
eficiência operacional, administrativa e financeira, com a redução de custos operacionais 
para a Incorporadora.  
 
1.2. Considerando que o Laudo Técnico de Avaliação concluiu que a sociedade Wik-Tel 
possui o valor patrimonial contábil de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e 
quarenta e oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos), a incorporação da 
Wik-Tel pela Unifique será realizada com aumento de capital social na Incorporadora, na 
razão de 100% (cem por cento) do valor patrimonial contábil da Incorporada, no valor total 
de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), mediante emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta 
e três) novas Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente subscritas 
e integralizadas proporcionalmente pela titular da Wik-Tel. Em função da operação, para 
todos os fins de direito a Sociedade Incorporada será extinta, no caso a Wik-Tel. 
 
Cláusula Segunda – Descrição e Objetivos da Incorporação 
 
2.1. A Incorporação visa à extinção da Wik-Tel e sucessão de todos os seus direitos e 
obrigações pela Unifique. Em decorrência da Incorporação, o capital social da Unifique 
será aumentado em R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa 
e nove reais e setenta e oito centavos), passando dos atuais R$ 43.304.380,83 (quarenta e 
três milhões trezentos e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) para 
R$ 48.552.480,60 (quarenta e oito milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos 
e oitenta reais e sessenta centavos) de capital social. 
 
Cláusula Terceira – Aprovação da Incorporação  
 
3.1. A Incorporação deverá ser objeto de deliberação dos sócios e acionistas das respectivas 
Sociedades, na forma da legislação vigente e dos respectivos atos constitutivos das 
Sociedades. 
 
Cláusula Quarta – Composição do Capital Social das Sociedades 
 
4.1. A Wik-Tel atualmente possui capital social de R$ 5.044.000,00 (cinco milhões e 
quarenta e quatro mil reais), já devidamente integralizado em moeda corrente nacional. O 
capital social é 100% (cem por cento) detido pela titular Gabriela Busnardo Campregher.  
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4.2. O capital social da Unifique é de R$ 43.304.380,83 (quarenta e três milhões trezentos 
e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) dividido em 11.863.532 
(onze milhões oitocentas e sessenta e três mil quinhentas e trinta e duas) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, já devidamente integralizado em moeda corrente 
nacional. O capital social está dividido entre os acionistas: a) Fabiano Busnardo (52,32%); 
b) Clever Mannes (38,08%); c) Erolf Schotten (4,80%); e d) Rafaela Cristiane Kisner 
Busnardo (4,80%). 
 
Cláusula Quinta – Avaliação 
 
5.1. A avaliação da Incorporada foi realizada pela empresa especializada Borges Perícias 
Contábeis Ltda, CRC 008223/O-7, inscrita no CNPJ sob o nº 13.521.065/0001-24, com 
sede localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 374, sala 606, Ed. Zigurate, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP: 88010-450, a qual apresentou o respectivo Laudo Técnico de 
Avaliação através do qual a Incorporada foi avaliada a partir de suas demonstrações 
financeiras com a data-base (30.12.2019), pelo seu Valor Patrimonial/Contábil. O 
respectivo laudo permanecerá arquivado na sede da Unifique. 
 
5.2. A empresa Borges Perícias Contábeis Ltda declarou não haver qualquer conflito ou 
comunhão de interesses, atual ou potencial, com o controlador de qualquer das Sociedades, 
ou em face de seus respectivos sócios minoritários, ou, ainda, no tocante à própria 
incorporação que pudesse impedir ou afetar a preparação do Laudo Técnico de Avaliação 
a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada. 
 
Cláusula Sexta – Incorporação da Totalidade do Patrimônio da Wik-Tel na Unifique 
Com Aumento de Capital Social na Sociedade Incorporadora 
 
6.1. Mediante aprovação da incorporação da totalidade do valor patrimonial contábil da 
Wik-Tel o capital social da Unifique será aumentado. 
 
Cláusula Sétima – Efeitos Patrimoniais na Unifique em Decorrência da Incorporação 
 
7.1. Por se tratar de operação de Incorporação, as variações patrimoniais posteriores à data 
base do Balanço Patrimonial da Wik-Tel (31.12.2019) até a data da efetivação da operação 
serão devidamente escrituradas em seus respectivos livros contábeis. O resultado de 
variações patrimoniais apurado pela Wik-Tel até a data do evento será apropriado ao 
resultado da sociedade Incorporadora. 
 
7.2. Conforme estabelecido no balanço patrimonial levantado na Data Base, a Wik-Tel 
possui valor contábil equivalente a R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e 
oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos), nos termos do Anexo I.  
 
7.3. Em decorrência da Incorporação, o capital social da Unifique sofrerá um aumento de 
R$ 5.248.099,78 (cinco milhões duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), com a emissão de 29.733 (vinte e nove mil setecentas e trinta e 
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três) novas Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, devidamente 
integralizadas pelas quotas da Incorporada na seguinte proporção de 100% (cem por cento) 
para Gabriela Busnardo Campregher pelo valor total de R$ 5.248.099,78 (cinco milhões 
duzentos e quarenta e oito mil noventa e nove reais e setenta e oito centavos). 
 
7.4. Desta forma, o capital social da Unifique passa a ser de R$ 48.552.480,60 (quarenta e 
oito milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta 
centavos), dividido em 11.893.265 (onze milhões oitocentas e noventa e três mil duzentas 
e sessenta e cinco) Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional pelos acionistas, da seguinte forma: 
 

ACIONISTAS AÇÕES 
ORDINÁRIAS % 

Fabiano Busnardo 6.207.000 52,19% 

Clever Mannes 4.517.632 37,98% 

Erolf Schotten 569.450 4,79% 

Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 569.450 4,79% 

Gabriela Busnardo Campregher 29.733 0,25% 

TOTAL 11.893.265 100% 

 
Cláusula Oitava – Extinção da Sociedade Incorporada 
 
8.1. A efetivação da Incorporação acarretará na extinção da sociedade Incorporada que será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus bens, direitos e obrigações. 
 
8.2. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio das Incorporada, bem como os bens 
móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da mesma passarão a ser 
de propriedade da Unifique como resultado da Incorporação. 
 
Cláusula Nona – Alteração no Estatuto Social da Unifique 
 
9.1. Em decorrência da incorporação de quotas objeto deste Protocolo, com necessidade de 
aumento do capital social, os acionistas da Unifique deliberarão sobre a alteração dos 
artigos do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a incorporação e abertura de 
filial no seguinte endereço: (i) Filial 21 – São José/SC: localizada na cidade de São José, 
estado de Santa Catarina, na Rua Antônio Scherer, nº 543, Edifício Dona Áurea, 2º e 3º 
andar, bairro Kobrasol, cidade de São José, estado de Santa Catarina, CEP 88102-090. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Cláusula Décima – Razões que Fundamentam a Incorporação 
 
10.1. A presente Operação de Incorporação justifica-se pelos seguintes motivos: a) 
Aumentar a competividade da Unifique; b) Reduzir os custos operacionais das sociedades 
valendo-se das sinergias da operação; e c) Otimizar e simplificar a estrutura societária e 
operacional da Unifique, consequentemente reduzindo seus custos e gerando valor aos seus 
sócios, tendo em vista que a Wik-Tel já cumpriu seu propósito como franqueada. 

 
Cláusula Décima Primeira – Efetivação da Incorporação 
 
11.1. A efetivação da Incorporação dependerá dos seguintes atos: 
 
a) Pela Incorporadora: Aprovação da nomeação da Empresa especializada pelo Laudo 
Técnico de Avaliação, Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação, Aprovação 
do Laudo Técnico de Avaliação com o valor patrimonial contábil apurado, juntamente com 
a correspondente alteração do seu Estatuto Social, deliberando sobre o aumento de capital 
social, a abertura da respectiva filial e extinção da Incorporada; 
 
b) Pela Incorporada: Ato de Extinção por Incorporação com a Aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação e Aprovação do Laudo Técnico de Avaliação e autorização 
para a prática dos atos necessários à incorporação, com a consequente extinção da 
Incorporada. 
 
Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 
 
12.1. Competirá ao Diretor Presidente da Unifique praticar todos os atos necessários à 
implementação da incorporação, incluindo a extinção da Wik-Tel com a baixa da inscrição 
da mesma nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a 
manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. Os custos e despesas decorrentes da 
implementação da Incorporação serão de responsabilidade exclusiva da Incorporadora. 
 
12.2. Qualquer modificação do presente Protocolo somente poderá ser formalizada por 
escrito, mediante a assinatura dos representantes legais da Incorporadora e das Incorporada. 
 
12.3. As Partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 
 
Estando assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação em 01 (uma) via de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
Timbó/SC, 25 de fevereiro de 2020.  
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Incorporadora: 
 
 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

(Diretor Presidente Fabiano Busnardo) 
 
 
Incorporada: 
 

 
 

WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ nº 07.783.609/0001-23 

(Titular Gabriela Busnardo Campregher) 
 
 
Acionistas da Incorporadora: 
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
 
Clever Mannes 
 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
Titular da Incorporada e Nova Acionista da Incorporadora: 
 
 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
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Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO

Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42600081685
CNPJ 07.783.609/0001-23
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204607981 - 04/03/2020PROTOCOLO
WIK-TEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELINOME DA EMPRESA

204607981           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A  
CNPJ nº 02.255.187/0001-08 

NIRE 42300049417 
 

RELAÇÃO DE ACIONISTAS - 25 de Fevereiro de 2020 
 
 

ACIONISTAS 
CLASSE DE 

AÇÕES 
QUANTIDADE 

DE AÇÕES 
% 

 
FABIANO BUSNARDO, brasileiro, casado no 
regime de separação total de bens, empresário, 
nascido no dia 31.08.1973, portador da cédula de 
identidade nº 2.621.657-4 – SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 777.742.219-72, residente e 
domiciliado na cidade de Timbó, estado de Santa 
Catarina, na Rua Campo Grande, nº 66, Bairro das 
Capitais, CEP 89120-000. 
 

Ordinárias 6.207.000 52,19% 
 

 
CLEVER MANNES, brasileiro, casado no regime 
de separação total de bens, empresário, nascido no 
dia 21.06.1975, portador da cédula de identidade nº 
3/R 2.969.900 – SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob 
nº 969.740.019-91, residente e domiciliado na cidade 
de Timbó, estado de Santa Catarina, na Rua 
Pomeranos, nº 192, Bairro dos Pomeranos, CEP 
89120-000. 
 

Ordinárias 4.517.632 
 

37,98% 
 

 
EROLF SCHOTTEN, brasileiro, casado em 
regime de separação de bens, empresário, nascido no 
dia 12.11.1985, portador do RG nº 3869979 – 
SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 009.317.439-07, 
residente e domiciliado na Rua dos Jasmins, nº 52, 
bairro Sumaré, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina, CEP 89165738. 
 

Ordinárias 569.450 4,79% 

 
RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO, 
brasileira, casada em regime de separação de bens, 
empresária, nascida no dia 21.11.1980, portadora do 
RG nº 3899735 – SESP/SC, inscrita no CPF sob o nº 
005.580.889-10, residente e domiciliada na Rua 
Campo Grande, nº 66, Bairro das Capitais, CEP 
89120-000. 
 

Ordinárias 569.450 4,79% 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HcVpqj0Gkv9Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 96974001991-CLEVER MANNES|00931743907-EROLF SCHOTTEN|77774221972-FABIANO BUSNARDO
06868515952-GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER|00558088910-RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO
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GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER, 
brasileira, nascida no dia 31.05.1989, solteira, 
advogada, inscrita no CPF sob o nº 068.685.159-52, 
portadora do RG nº 4787251 – SJSP/SC, residente e 
domiciliada na Rua Campo Grande, nº 66, 
apartamento 03, bairro Capitais, cidade de Timbó, 
estado de Santa Catarina, CEP 89120-000. 

 

Ordinárias 29.733 0,25% 

TOTAL ON 11.893.265 100% 

 
 
Mesa: 
 
______________________________ 
Fabiano Busnardo 
Presidente 

_____________________________________ 
Clever Mannes 
Secretário 
 

  
Acionistas:  
 
 
 
Fabiano Busnardo 
 
 
 
Clever Mannes 
 
 
 
Erolf Schotten   
 
 
 
Rafaela Cristiane Kisner Busnardo 
 
 
 
Gabriela Busnardo Campregher 
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Cpf: 06868515952 - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER

Cpf: 00558088910 - RAFAELA CRISTIANE KISNER BUSNARDO

Cpf: 00931743907 - EROLF SCHOTTEN

Cpf: 96974001991 - CLEVER MANNES

Cpf: 77774221972 - FABIANO BUSNARDO
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